
 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 28/2025. 

A Confederação Brasileira do Desporto Universitário – CBDU, associação civil de natureza 
desportiva, sem fins econômicos, com sede na SGAN 905, Conjunto D, Asa Norte, Brasília - DF, 
CEP: 70.790-054, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ sob o nº 
42.467.787/0001-46, neste ato representado por seu Presidente Alim R. Maluf Neto, no uso de 
suas atribuições legais, torna público, para conhecimento dos interessados que realizará processo 
seletivo, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento MENOR 
PREÇO GLOBAL, regida pela Política de Compras da Confederação Brasileira do Desporto 
Universitário, mediante as condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos.  

1. DA ABERTURA 

1.1. A abertura do certame será na data, hora e local abaixo: 

DATA: 31/10/2025. 

HORÁRIO: 10h (horário de Brasília) 

LOCAL: www.novobbmnet.com.br 

1.2. Apesar das disposições constantes na plataforma BBMNET, o presente processo seletivo 
será regido pela Política de Compras da Confederação Brasileira do Desporto Universitário.  

1.3. O Pregão será realizado por meio da INTERNET, mediante condições de segurança, 
criptografia e autenticação em todas as suas fases. 

2. DO EDITAL 

2.1. O Edital e Anexos encontram-se disponíveis para conhecimento e obtenção pelos 
interessados no site da CBDU (www.cbdu.org.br), na plataforma BBMNET 
(www.novobbmnet.com.br) ou por e-mail (selecao@cbdu.org.br). 

2.2. Todos os horários estabelecidos neste Edital, avisos e durante a Sessão Pública 
obedecerão, para todos os efeitos, o horário oficial de Brasília – DF. 

2.3. Na hipótese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça 
a realização do processo seletivo na data marcada, o recebimento e o início da abertura 
dos envelopes referentes a este Pregão serão realizados no primeiro dia útil subsequente, 
no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação da 
Pregoeira em contrário. 

3. DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

3.1. O presente processo seletivo tem como objeto a contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços de locação, montagem e implantação de estruturas necessárias à 
realização do evento internacional FISU University World Cup 3x3 Basketball, para atender 
às necessidades da CBDU, conforme quantidades, condições e especificações constantes 
no Termo de Referência (Anexo I), parte integrante deste Edital. 

4. DAS ESPECIFICAÇÕES 

4.1. As especificações encontram-se dispostas no Termo de Referência (Anexo I), devendo 
aquelas serem observadas rigorosamente quando da elaboração da Proposta Financeira. 

4.2. Em caso de discordância existente entre as especificações técnicas descritas no sistema 
BBMNET e as especificações constantes no Termo de Referência (Anexo I), prevalecerão 
as últimas. 

http://www.novobbmnet.com.br/
http://www.cbdu.org.br/
http://www.novobbmnet.com.br/
mailto:selecao@cbdu.org.br


 

 

4.3. O valor máximo estimado da contratáção é de R$ 711.480,00 (setecentos e onze mil, 
quatrocentos e oitenta reais). 

5. DO LOCAL, PRAZO E PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 

5.1. As informações quanto ao local, prazo e prestação do serviço encontram-se previstas no 
Termo de Referência (Anexo I) deste Edital. 

6. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

6.1 Poderão participar do presente processo seletivo pessoas jurídicas legalmente constituídas 
e estabelecidas no território nacional, de ramo compatível com o objeto deste certame e 
que atendam a todas às condições estabelecidas neste edital e seus anexos e que 
estiverem previamente credenciadas na plataforma de licitações eletrônicas provida pela 
Bolsa Brasileira de Mercadorias, por meio do sítio eletrônico www.novobbmnet.com.br. 

6.2 A empresa participante deverá apresentar endereço para correspondência eletrônica, 
através do qual serão feitas preferencialmente as comunicações oficiais, tendo a empresa 
o dever de mantê-lo atualizado e verificá-lo periodicamente. O envio de correspondência 
eletrônica terá validade para efeitos de contagem de prazos para todos os fins deste edital, 
bem como do contrato ou outro documento equivalente, conforme o caso. 

6.3 Como requisito para a participação neste Pregão, a empresa participante deverá manifestar, 
em campo próprio do Sistema Eletrônico, que: 

a) cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em 
conformidade com as exigências deste Edital e seus Anexos;  

b) não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre, nem menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na 
condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos, nos termos da Constituição da 
República Federativa do Brasil – CRFB, Art.7º, inciso XXXIII;  

c) não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto no art. 1º, III e IV, e no art. 5º, III, todos da CRFB;  

d) inexistam fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade 
de declarar ocorrências posteriores;  

e) a proposta foi elaborada de forma independente; e  

f) o serviço é prestado por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, 
e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto 
no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

6.4 Estarão impedidas de participar deste processo seletivo pessoas jurídicas que: 

a) não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

b) estejam suspensas de participar de processos seletivos de contratação ou contratar com 
CBDU, suas Sociedades, Associações e Entidades Nacionais de Administração do 
Desporto Olímpico a ele filiadas, durante o prazo da sanção aplicada; 

c) incidam em qualquer das vedações estabelecidas no art. 3º, § 4º, da Lei Complementar 
nº 123/2006, que estabelece as hipóteses em que as pessoas jurídicas não podem se 
beneficiar do tratamento jurídico diferenciado previsto para Microempresas – ME, 
Empresas de Pequeno Porte – EPP e Microempreendedores Individuais – MEI; 
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d) sejam entidades estrangeiras ou sociedade que não funcionem no país; 

e) cujo estatuto ou contrato social não seja pertinente nem compatível com o objeto deste 
Pregão; 

f) estejam sob decretação de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, concurso de 
credores, dissolução ou liquidação; 

g) consórcio de empresa, qualquer que seja sua forma de constituição; 

h) empregados da CBDU. 

6.5 A participação no certame de empresas em recuperação judicial, com plano de recuperação 
acolhido judicialmente, e empresas em recuperação extrajudicial, com plano de 
recuperação homologado judicialmente, fica condicionada à apresentação de certidão 
positiva de recuperação judicial e de certidão de aptidão econômica e financeira emitida 
pelo juízo em que tramita a recuperação judicial. 

6.6 É vedado a qualquer pessoa, física ou jurídica, representar mais de uma empresa 
participante no presente processo seletivo. 

6.7 Cada empresa participante apresentará uma só proposta, de acordo com as exigências 
deste Edital. 

6.8 A empresa participante arcará integralmente com todos os custos de preparação e 
apresentação de sua proposta, independente do resultado do processo seletivo.  

6.9 O CNPJ apresentado pela empresa participante para sua habilitação será, 
obrigatoriamente, o mesmo a emitir a nota fiscal/fatura correspondente ao fornecimento dos 
produtos. 

6.10 A participação no presente processo seletivo implica na aceitação integral e irretratável dos 
termos e condições deste instrumento convocatório, dos seus anexos e das normas 
técnicas gerais ou especiais pertinentes ao objeto deste processo, quanto a prazo de 
entrega e de validade das propostas e da forma de pagamento. 

7. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

7.1. Qualquer pessoa física ou jurídica, até 03 (três) dias úteis anterior à data fixada para a 
abertura da sessão pública poderá solicitar ESCLARECIMENTOS e/ou IMPUGNAR o 
presente processo seletivo, exclusivamente através da plataforma da BBMNET. 

7.2. O prazo indicado no subitem 7.1 é decadencial e as petições protocoladas após o prazo 
serão consideradas intempestivas. 

7.3. As respostas aos esclarecimentos e às impugnações apresentadas serão divulgadas pelo 
sistema eletrônico e vincularão os participantes e a CBDU. 

7.4. Em hipótese alguma serão aceitos entendimentos verbais entre interessados e a Pregoeira, 
membros da Equipe de Apoio e demais empregados da CBDU. 

7.5. Eventuais modificações no Edital serão divulgadas pelo mesmo instrumento de publicação 
utilizado para divulgação do texto original e o prazo inicialmente estabelecido será reaberto, 
exceto se, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

8. DO CREDENCIAMENTO 

8.1 Para participar deste Pregão, a empresa participante deverá credenciar-se na plataforma 
de licitações eletrônicas provida pela Bolsa Brasileira de Mercadorias, por meio do sítio 
eletrônico www.novobbmnet.com.br. 
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8.1.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão deverão 
dispor de chave de identificação e senha pessoal e intransferível, obtidas junto ao provedor 
do sistema, pelo qual poderão também informar-se a respeito do seu funcionamento. 

a) O uso da senha de acesso pela empresa é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante. Não caberá ao 
provedor do Sistema ou a CBDU responsabilidade por eventuais danos decorrentes de 
uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

b) A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao 
provedor do sistema para imediato bloqueio de acesso. 

c) A CBDU não é unidade cadastradora do Sistema Eletrônico. As empresas interessadas 
em participar do processo seletivo deverão verificar no site da BBMNET as unidades 
cadastradoras do sistema para a entrega da documentação pertinente. 

8.1.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal da 
empresa participante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade 
técnica para realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 

8.1.3. Caberá às empresas participantes responsabilizar-se formalmente pelas transações 
efetuadas em seu nome, assumir como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, 
inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 
responsabilidade do provedor do sistema ou da CBDU por eventuais danos decorrentes de 
uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

9. DO ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

9.1. As empresas participantes deverão cadastrar, exclusivamente por meio do sistema, em 
campo próprio, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, sem identificação, 
até a data e horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-
se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

9.1.1. Até o horário marcado para abertura da sessão, as empresas participantes poderão retirar 
ou substituir as propostas apresentadas.  

9.2. A elaboração da proposta financeira é de inteira responsabilidade da empresa participante, 
não lhe cabendo a desistência, sob pena de aplicação das sanções previstas neste Edital 
e/ou na Política de Compras da CBDU. 

9.3. Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação das propostas financeiras serão 
de responsabilidade exclusiva da empresa participante, não cabendo qualquer 
responsabilidade à CBDU, inclusive pelas transações que forem efetuadas em seu nome no 
sistema eletrônico ou de eventual desconexão.  

9.4. A apresentação da proposta financeira implicará em plena aceitação, por parte da empresa 
participante, das condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos.  

9.5. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente Edital e 
seus Anexos, forem omissas ou apresentarem irregularidades insanáveis. 

9.6. É facultada, em qualquer fase deste processo seletivo, a promoção de diligência destinada 
a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. Nos casos de erros formais, vícios 
sanáveis, é obrigatória a realização da diligência. 

9.7. Quaisquer inserções que visem modificar, extinguir ou criar direitos, sem previsão neste 
Edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando-se na proposta o que não for conflitante 



 

 

com as disposições aqui contidas 

10. DA ABERTURA DA SESSÃO  

10.1. A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo(a) Pregoeiro(a), ocorrerá na 
data, hora e no sítio eletrônico indicados no preâmbulo deste Edital, por comando do 
Pregoeiro. 

10.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre o(a) Pregoeiro(a) e as empresas 
participantes ocorrerá exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio 
do sistema eletrônico. 

10.3. Caberá à empresa participante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do Pregão e responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de negócios 
diante da inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

11. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS  

11.1. O Pregoeiro verificará as propostas cadastradas, desclassificando fundamentadamente e 
com registro no sistema aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos 
estabelecidos neste Edital. 

11.2. O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo Pregoeiro, as quais 
participarão da fase de lance, iniciando-se a fase competitiva. 

11.3. Será desclassificada a proposta cadastrada que identifique a empresa participante antes 
da fase de lances. 

12. DA FASE COMPETITIVA 

12.1. Iniciada a etapa competitiva, as empresas participantes com propostas aceitas poderão 
encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente 
informadas do recebimento e do valor do lance.   

12.2. As empresas poderão, durante o horário fixado para o recebimento de lances, oferecer 
lances sucessivos, com valores inferiores ao último por eles ofertados e registrados no 
sistema, observados o horário fixado para abertura da sessão e regras estabelecidas neste 
Edital.   

12.3. O intervalo mínimo entre os lances será de R$ 1,00 (um real). 

12.4. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de 
exclusiva responsabilidade da empresa participante, não lhe cabendo o direito de pleitear 
qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

12.5. Durante o transcurso da sessão pública deste Pregão, as participantes serão informadas, 
em tempo real, do valor do menor lance registrado que tenha sido apresentado pelas 
demais, vedada a identificação do detentor do lance 

12.6. No caso de desconexão com o Pregoeiro no decorrer da sessão de lances do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível às empresas participantes para a oferta 
dos lances. O Pregoeiro, quando possível, dará continuidade à sua atuação no certame, 
sem prejuízo dos atos realizados. 

12.7. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão de lances 
do Pregão será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do Pregoeiro 
aos participantes, no endereço eletrônico utilizado para divulgação. 

12.8. Neste Pregão, o modo de disputa adotado é o aberto, assim definido no art. 22, inciso I da 



 

 

Política de Compras da CBDU. 

12.9. Caso a empresa participante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta 
e, na hipótese de desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ela 
ofertado, para efeito de ordenação das propostas 

13. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

13.1. O critério de julgamento das propostas será o menor preço global. 

13.1.1. Considerando a natureza integrada dos serviços e a necessidade de compatibilidade 
técnica entre os diversos itens que compõem a infraestrutura do evento, opta-se pelo 
critério de julgamento por LOTE GLOBAL. Tal escolha está em conformidade com a 
recomendação do Tribunal de Contas da União, que exige justificativa robusta para a 
adoção desse critério, demonstrando a vantajosidade em relação à adjudicação por item. 

13.1.2. A contratação por lote global assegura uniformidade estética e estrutural, reduzindo riscos 
de incompatibilidade entre componentes fornecidos por diferentes empresas, além de 
permitir maior controle técnico e operacional sobre prazos de implantação e 
desmontagem. A coordenação unificada evita sobreposições e lacunas na execução, o 
que é essencial para o cumprimento de cronogramas internacionais e exigências de 
segurança. 

13.1.3. A análise técnica e orçamentária demonstra que a execução integrada dos serviços é 
economicamente mais vantajosa, uma vez que possibilita ganhos logísticos e redução de 
custos indiretos (transporte, armazenagem e pessoal), resultando em melhor relação 
custo-benefício para a CBDU. 

13.2. Encerrada a etapa de lances, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em 1º 
(primeiro) lugar quanto ao preço, bem como quanto ao cumprimento da especificação do 
objeto.   

13.3. Não será aceita proposta ou lance em valor superior ao estimado. Se o valor da proposta 
ou do lance final for superior ao valor estimado, o(a) Pregoeiro(a) convocará a empresa 
participante para adequar a sua oferta em valor igual ou inferior ao do estimado.  

13.3.1. Caso a empresa participante não aceite, será desclassificada e convocada a empresa 
participante subsequente.   

14. DA NEGOCIAÇÃO 

14.1. Após o encerramento da etapa de lances, o Pregoeiro poderá solicitar contraproposta 
diretamente à empresa participante que tenha apresentado o lance mais vantajoso, para 
que seja obtida melhor proposta, observando o critério de julgamento e o valor estimado 
para a contratação. Não será admitido negociar condições diferentes daquelas previstas 
neste Edital.   

14.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais 
empresas participantes. 

15. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA   

15.1. O Pregoeiro convocará a empresa classificada provisoriamente em primeiro lugar para 
enviar a Proposta Financeira adequada ao último lance.  

15.1.1. A empresa participante deverá encaminhar a documentação por meio da plataforma do 
sistema eletrônico em arquivo único, no prazo de até 01 (uma) hora, sob pena de não 
aceitação da documentação. 



 

 

15.2. A empresa convocada deverá informar ao Pregoeiro, dentro do prazo previsto no subitem 
15.1.1, caso enfrente dificuldade em atender à convocação. Neste caso, ser-lhe-á 
concedido um prazo adicional a critério do Pregoeiro. 

15.2.1. Excepcionalmente, o Pregoeiro poderá disponibilizar e-mail institucional 
(selecao@cbdu.org.br), caso a empresa tenha dificuldades em anexar os arquivos ao 
sistema ou este não comporte o tamanho necessário. 

15.2.2. As demais empresas participantes da sessão poderão solicitar ao Pregoeiro vistas aos 
arquivos enviados, nos termos do subitem anterior, somente pelo e-mail institucional 
selecao@cbdu.org.br, no prazo máximo de 20 (vinte) minutos após encerrado o prazo de 
envio da documentação.   

15.3. Encerrado o prazo do subitem anterior, as vistas dos autos seguirão o descrito no subitem 
17.12 deste Edital. 

15.4. A proposta financeira a ser encaminhada após finalizada a fase de lances deverá conter 
as seguintes informações:   

a) prazo de validade, não inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua 
apresentação;   

b) preços unitário e total, de acordo com as quantidades e os lances ofertados, em 
algarismos e por extenso (total), expressos em moeda corrente nacional (R$). Vale 
destacar que a empresa deverá fazer constar apenas 02 (duas) casas decimais após 
a vírgula. Os valores ofertados não poderão conter dízimas;  

c) declaração expressa, assinada pelo representante legal da empresa, de estarem 
inclusos nos preços propostos, material, taxas, fretes, impostos, seguros, tributos, 
transportes, encargos sociais e outras despesas vinculadas direta e indiretamente ao 
objeto deste Edital. Na falta de tal declaração, serão consideradas inclusas nos preços 
todas e quaisquer despesas necessárias e suficientes, oriundas do objeto deste 
processo seletivo. 

d) o número deste processo seletivo, razão social da empresa participante, número de 
CNPJ, telefone, e-mail, se houver, e o respectivo endereço com CEP; dados bancários 
para fins de pagamento, com a indicação do nome e número do banco, agência e conta 
corrente de titularidade da empresa participante, vinculada ao CNPJ constante da 
proposta; 

e) descrição detalhada, de acordo com as especificações contidas nos Anexos deste 
Edital;  

15.5. Somente será aceita Proposta Financeira em papel timbrado da empresa participante, 
devidamente datada e assinada pelo representante legal da empresa ou por seu 
procurador.   

15.6. Caso o(a) Pregoeiro(a) interrompa a sessão na fluência do prazo de envio de proposta 
readequada ou documentos complementares, a contagem do referido prazo ficará 
suspensa até que a sessão seja retomada.   

15.7. Caso haja o vencimento da validade da proposta sem que o processo seletivo tenha sido 
homologado, adjudicado e o contrato ou outro documento equivalente assinado, esta fica 
automaticamente prorrogada, exceto se houver manifestação contrária formal da empresa 
participante, na data do vencimento da proposta financeira, caracterizando seu declínio em 
continuar no processo seletivo. 



 

 

15.8. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 
contenham as características do material ofertado, tais como catálogos, folhetos, manuais 
ou prospectos, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo 
indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu posterior envio pelo sistema eletrônico, sob 
pena de não aceitação da proposta.   

15.9. Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues 
acompanhados de tradução para a língua portuguesa, efetuada por tradutor juramentado 
e deverão ser devidamente consularizados e registrados no Cartório de Títulos e 
Documentos.   

15.10. Documentos de procedência estrangeira, mas emitidos em língua portuguesa, também 
deverão ser apresentados devidamente consularizados ou registrados no Cartório de 
Títulos e Documentos.   

15.11. Os documentos remetidos por meio do sistema eletrônico poderão ser solicitados em 
original ou por cópia autenticada a qualquer momento, em prazo a ser estabelecido pelo 
Pregoeiro.   

15.12. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados 
ao Setor de Compras, na Sede da CBDU, localizada no SGAN 905, Conjunto D, Asa Norte, 
Brasília - DF, CEP: 70.790-054.   

15.13. Os documentos emitidos por cartório online poderão ser apresentados, desde que 
acompanhados de seus respectivos certificados digitais para conferência do Pregoeiro.   

15.14. O prazo estabelecido pelo Pregoeiro poderá ser prorrogado por solicitação escrita e 
justificada da empresa participante, formulada antes do fim do prazo estabelecido e 
formalmente aceita pelo Pregoeiro.   

15.15. Verificar-se-á a conformidade da proposta com as exigências deste Edital, em relação às 
especificações técnicas, ao preço final ofertado, e, caso solicitado pelo(a) Pregoeiro(a), 
aos documentos complementares encaminhados em via eletrônica, dentro do prazo 
concedido pela Pregoeira. 

15.16. O(A) Pregoeiro(a) poderá solicitar manifestação ou parecer de técnicos pertencentes ao 
quadro da CBDU ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele a fim de orientar 
sua decisão quanto à adequação da proposta aos requisitos técnicos fixados neste Edital.   

15.17. Erros e omissões existentes na proposta de preços poderão ser retificados pela empresa 
participante, após solicitação e/ou consentimento do(a) Pregoeiro(a), desde que o preço 
final ofertado não sofra acréscimo. 

15.18. Poderá ser desclassificada a proposta de preços manifestamente inexequíveis.  

15.18.1. Os critérios de aceitabilidade são cumulativos, verificando-se tanto o valor total quanto os 
valores unitários estimados.   

15.18.2. Considerar-se-á inexequível a proposta que não venha a ter demonstrada sua viabilidade 
por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação são 
coerentes com os de mercado. 

15.18.3. Caso o Pregoeiro entenda que o preço é inexequível, com base na realidade do mercado, 
deverá estabelecer prazo para que a empresa demonstre a exequibilidade de seu preço.   

15.19. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios 



 

 

que fundamentam a suspeita. 

15.20. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 
incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a produtos e 
instalações de propriedade da própria empresa participante, para os quais ela renuncie a 
parcela ou a totalidade da remuneração.  

15.21. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 
lance subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

15.22. Nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta motivadamente e passar à 
subsequente, poderá negociar com a empresa participante para que seja obtido preço 
melhor.  

15.23. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas 
demais empresas participantes.   

15.24. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no chat a nova data 
e horário para sua continuidade.   

15.25. Para fins de julgamento das propostas, será observado o disposto nos artigos 44 e 45 da 
Lei Complementar 123/06, em se tratando de Microempresas ou Empresas de Pequeno 
Porte. 

16. DA HABILITAÇÃO 

16.1. A empresa classificada em primeiro lugar será convocada para apresentar a documentação 
de habilitação que deverá ser anexada na plataforma, dentro do prazo previsto no subitem 
15.1.1. 

16.1.1. Caso enfrente dificuldade em atender à convocação, deverá comunicar o Pregoeiro. Neste 
caso, ser-lhe-á concedido um prazo adicional a critério do Pregoeiro. 

16.1.1.1. Excepcionalmente, o Pregoeiro poderá disponibilizar e-mail institucional 
(selecao@cbdu.org.br), caso a empresa tenha dificuldades em anexar os arquivos ao 
sistema ou este não comporte o tamanho necessário. 

16.1.1.2. As demais empresas participantes da sessão poderão solicitar ao Pregoeiro vistas aos 
arquivos enviados, nos termos do subitem anterior, somente pelo e-mail institucional 
selecao@cbdu.org.br, no prazo máximo de 20 (vinte) minutos após encerrado o prazo 
de envio da documentação.   

16.1.2. Encerrado o prazo do subitem anterior, as vistas dos autos seguirão o descrito no subitem 
17.12 deste Edital. 

16.2. Para fins de habilitação ao processo seletivo, as empresas participantes deverão apresentar 
os seguintes documentos: 

16.2.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a) cédula de identidade do representante legal da empresa ou de seu procurador, 
quando este for o signatário da proposta; 

b) prova de registro no órgão competente, no caso de empresário individual; 

c) ato constitutivo, estatuto ou Contrato social em vigor, compatível com o objeto deste 
processo seletivo, devidamente registrado no órgão competente; e 

d) ato de nomeação ou de eleição dos administradores, devidamente registrado no 
órgão competente, na hipótese de terem sido nomeados ou eleitos em separado. 
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16.2.2. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:  

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, 
relativo ao domicílio ou sede da empresa participante, pertinente ao seu ramo de 
atividade e compatível com o objeto deste processo seletivo; 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e a Municipal do 
domicílio ou da sede da empresa participante; 

d) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 
e 

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

16.2.2.1. As microempresas e as empresas de pequeno porte deverão anexar ao sistema 
eletrônico a documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de 
regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do artigo 43, § 1º da Lei Complementar n. 
123, de 2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 147/2014. 

16.2.2.2. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será 
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 
momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogável por 
igual período, a critério da CBDU, para a regularização da documentação, pagamento 
ou parcelamento do débito e para emissão de eventuais certidões negativas ou 
positivas com efeito de certidão negativa, conforme Lei Complementar nº 123/2006, 
alterada pela LC 147/2014; 

16.2.2.3. A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem anterior  implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas em Lei, sendo 
facultado à CBDU convocar as empresas participantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para a assinatura do contrato ou outro documento equivalente, ou 
revogar o processo seletivo. 

16.2.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:  

a) Certidão Negativa de Falência, Concordata, Recuperação Judicial ou 
Recuperação Extrajudicial, expedida pelo cartório distribuidor da Sede da empresa 
participante, dentro do prazo de validade indicado no documento, ou datada dos 
últimos 180 (cento e oitenta) dias, se a validade não estiver expressa na certidão. 

b) Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis referentes ao último exercício 
social, apresentados na forma da lei, que comprovem a situação financeira da 
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios. 

b.1) os Balanços e as Demonstrações Contábeis deverão ser assinados por contador 
ou contabilista registrado no Conselho Regional de Contabilidade – CRC; 

b.2) o Balanço Patrimonial e as Demonstrações Contábeis, no caso de pessoas 
jurídicas enquadradas ou que utilizam o SPED CONTÁBIL (Sistema Público de 
Escrituração Digital Contábil), deverão ser apresentados através das demonstrações 
impressas a partir do SPED, acompanhadas da comprovação da entrega dos 
arquivos magnéticos perante a Receita Federal; 

b.3) quando o Balanço Patrimonial apresentado for cópia do Diário Oficial, não há 



 

 

necessidade da assinatura do contador na cópia da publicação  

c) No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 
apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao 
período de existência da sociedade;  

d) A comprovação de boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices 
de Liquidez Geral - LG, Solvência Geral - SG, e Liquidez Corrente - LC, superiores a 
1 (um), obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:  

Liquidez Geral (LG) = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

                                    Passivo Circulante + Passivo não Circulante 

Solvência Geral (SG) =                   Ativo Total 

                                                                     Passivo Circulante + Passivo não Circulante 

Liquidez Corrente (LC) =     Ativo Circulante 

                                            Passivo Circulante 

e) As empresas que apresentarem resultado menor do que o exigido, quando de sua 
habilitação, deverão comprovar, considerando os riscos para a CBDU, Capital social 
mínimo ou patrimônio líquido mínimo, no valor igual ou superior a 10% (dez por cento) 
do valor total do objeto a ser contratado, admitida a atualização para a data de 
apresentação da proposta através de índices oficiais;  

f) As empresas com menos de 01 (um) exercício financeiro, devem cumprir a exigência 
deste subitem mediante a apresentação do Balanço de Abertura. 

16.2.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

a) Atestados de Capacidade Técnica, fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, que comprovem a execução, pela empresa, de contrato pertinente e 
compatível, em características e quantidades, com o objeto da contratação, 
especialmente envolvendo montagem de arenas esportivas, estruturas metálicas, 
instalações elétricas temporárias, arquibancadas modulares ou demais estruturas para 
eventos de médio ou grande porte; 

a.2) O(s) atestado(s) deverá (ao) conter: a identificação da pessoa jurídica emitente; 
nome e cargo do signatário; endereço do emitente; período de vigência do contrato; 
objeto contratual; outras informações técnicas necessárias e suficientes para a 
avaliação das experiências referenciadas. 

a.3) O(s) atestado(s) deverá(ão) referir-se à execução de serviços objeto de sua 
atividade econômica principal ou secundária especificadas no contrato social vigente. 

b) Apresentar registro ou inscrição da empresa no Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia (CREA) ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU), em plena 
validade, mediante a apresentação da Certidão de Registro de Pessoa Jurídica; 

c) Indicar profissional habilitado, com registro ativo no respectivo Conselho de Classe 
(CREA/CAU), que se responsabilizará pela execução técnica dos serviços, 
apresentando Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) ou Registro de 
Responsabilidade Técnica (RRT) correspondente ao objeto contratado; 

d) Declaração de atendimento às normas técnicas, confirmando que as estruturas e 
instalações fornecidas atendem às normas aplicáveis da ABNT, às instruções técnicas 
do Corpo de Bombeiros e às exigências de segurança previstas nas Normas 



 

 

Regulamentadoras do Ministério do Trabalho, especialmente as NR-10 e NR-18; 

e) Declaração de equipe técnica treinada e capacitada, em conformidade com as normas 
de Segurança e Medicina do Trabalho, devendo a contratada manter, durante a 
execução, profissional de segurança do trabalho responsável pelo acompanhamento 
das atividades de montagem. 

16.3. A proponente disponibilizará, caso solicitado pelo pregoeiro(a), todas as informações 
necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, dentre outros 
documentos, cópia do contrato que lastreou a contratação, endereço atual da contratante e 
local em que foram prestados os serviços. 

16.4. As comprovações relativas aos profissionais e equipes referidos no subitem 12.2.1 do 
Termo de Referência serão exigidas somente na fase de execução contratual, devendo 
ser apresentadas pela contratada à CBDU para validação antes do início das atividades, 
sob pena de substituição do profissional ou aplicação das penalidades cabíveis. 

16.5. As empresas participantes deverão apresentar a seguinte documentação complementar: 

a) Ficha de cadastro, conforme modelo – Anexo V. 

b) Declaração de que a empresa possui implementado Manual de Compliance e Controle 
Interno, as empresas que não possuírem manual de Compliance implementado, 
deverão apresentar declaração informando que não o possui – Anexo VI. 

16.6. A ausência das declarações indicadas no subitem 16.5, não resultará em desclassificação. 

16.7. Caso a empresa esteja com algum documento ou informação vencida ou não atualizada, 
ser-lhe-á assegurado o direito de encaminhar, na própria sessão, a documentação 
atualizada. 

16.8. As documentações supracitadas deverão ser apresentadas na forma da lei vigente. 

16.9. Documentos ou certidões que não contenham prazo de validade terão eficácia de 90 
(noventa) dias, a partir da data de sua emissão. 

16.10. O (A) Pregoeiro(a) se reserva o direito de promover diligências com vistas a esclarecer ou 
a complementar a instrução do processo, nos termos da lei, diligenciando contratos, editais, 
termos de referência, declarações, certidões, notas fiscais, dentre outros. No caso de 
documentos extraídos da internet, será facultado ao Pregoeiro realizar pesquisa para efeito 
de confirmação da veracidade ou validade desses. 

16.10.1. A empresa participante fica obrigada a fornecer todos os esclarecimentos e informações 
que se façam necessários para que a CBDU se certifique da veracidade e autenticidade 
do conteúdo apresentado na documentação exigida no certame. 

16.11. No caso de atestados de capacidade técnica, a recusa do emitente em prestar 
esclarecimentos e informações ou em fornecer documentos comprobatórios etc., 
desconstituí-lo-á e poderá configurar prática de falsidade ideológica. 

16.12. Ensejará a inabilitação da empresa caso não seja possível a confirmação ou sejam 
insuficientes as informações quanto à regularidade fiscal da empresa participante obtidas 
através de diligências via internet. 

16.13. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos em substituição 
aos documentos requeridos neste Edital. 

16.14. No julgamento da habilitação e das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros, falhas ou 



 

 

omissões que não alterem a substância das propostas ou dos documentos e a sua 
validade jurídica, desde que devidamente justificado. 

16.15. Caso não tenham sido atendidas as exigências para habilitação, o(a) Pregoeiro(a) 
declarará a empresa participante inabilitada e convocará a autora do melhor preço 
subsequente, dentre as empresas participantes classificadas, repetindo os 
procedimentos, até que se logre a habilitação da empresa participante que tenha atendido 
todas as exigências para essa finalidade. 

16.16. É de exclusiva responsabilidade das empresas participantes a juntada de todos os 
documentos necessários à habilitação. 

16.17. Será inabilitada a empresa participante que não comprovar sua habilitação, seja por não 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 
estabelecido neste Edital. 

16.18. A documentação apresentada para fins de habilitação fará parte dos autos do processo 
administrativo e não será devolvida à empresa participante. 

17. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

17.1. Após a inclusão da ficha técnica/proposta, o sistema concederá o prazo de 5 minutos para 
as empresas participantes manifestarem intenção de recurso, referente à proposta. 

17.1.1. Haverá uma nova oportunidade na fase de Manifestação de Recurso, quando da fase de 
habilitação. 

17.2. Declarado o vencedor, qualquer empresa participante poderá, no prazo de 10 (dez) minutos, 
de forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema eletrônico, manifestar sua 
intenção de recorrer. 

17.2.1. O Pregoeiro examinará a intenção de recurso, aceitando-a ou rejeitando-a, 
motivadamente, em campo próprio do sistema eletrônico. Nesse momento o (a) Pregoeiro 
(a) não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de 
admissibilidade do recurso. 

17.3. As razões do recurso deverão ser apresentadas no prazo de 03 (três) dias úteis, 
exclusixamente em campo próprio do sistema eletrônico. 

17.4. As demais empresas participantes ficarão intimadas para, se desejarem, apresentar suas 
contrarrazões, via sistema eletrônico, no prazo de 03 (três) dias úteis, contado da data final 
do prazo da recorrente, assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa 
dos seus interesses. 

17.5. A ausência de manifestação imediata e motivada da empresa participante quanto à intenção 
de recorrer, nos termos do disposto neste Título, importará na decadência desse direito, e 
o(a) Pregoeiro(a) estará autorizado(a) a adjudicar o objeto à empresa participante declarada 
vencedora. 

17.6. O recurso contra decisão do(a) Pregoeiro(a) terá efeito suspensivo, nos casos de 
julgamento da proposta e habilitação ou inabilitação da empresa participante, nos termos 
da Política de Compras da CBDU. 

17.7. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não puderem ser 
aproveitados. 

17.8. Caso não reconsidere sua decisão, o(a) Pregoeiro(a) submeterá o recurso devidamente 
informado à consideração da autoridade competente para fins de decisão.  



 

 

17.9. Em caso de não ser aceita a manifestação quanto à intenção de recurso, por falta de 
fundamentação, ou se não ocorrerem manifestações formais no sentido de interpor recurso, 
caberá ao (a) Pregoeiro(a) encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade 
competente para homologação. 

17.10. Depois de decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a 
autoridade competente adjudicará o objeto e homologará o processo seletivo.  

17.11. Não serão conhecidos os recursos interpostos, sem manifestação prévia, em formulário 
próprio, no ato da sessão pública e, fora dos respectivos prazos legais, bem como os que 
não contiverem a identificação ou assinatura do responsável legal ou representante da 
empresa. 

17.12. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados na sede da 
CBDU, no seguinte endereço: SGAN 905, Conjunto D, Asa Norte, Brasília - DF, CEP: 
70.790-054, no horário das 9h às 17h30, de segunda a sexta-feira, em dias úteis. 

17.13. Caso a empresa classificada em primeiro lugar seja desclassificada, depois de julgados os 
recursos interpostos e até a homologação/adjudicação do processo seletivo, será procedida 
a chamada das empresas remanescentes, na ordem de classificação, para que a segunda 
classificada, desde que preencha as condições de habilitação, seja declarada vencedora, 
nas condições de sua proposta financeira. 

18. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

18.1. O objeto deste Pregão será adjudicado às vencedoras pelo (a) Pregoeiro(a), salvo quando 
houver recurso, hipótese em que a adjudicação caberá ao Presidente da CBDU. 

18.2. A homologação deste Pregão compete ao Presidente da CBDU. 

19. DA CONTRATAÇÃO 

19.1. Homologado o resultado deste Pregão, a CBDU poderá convocar a empresa vencedora, no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, para assinar o o contrato ou retirar o instrumento equivalente, 
sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Politica 
de Compras da CBDU. 

19.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando 
solicitado pela empresa vencedora durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo 
justificado e aceito pela CBDU. 

19.3. O contrato deverá ser assinado por representante da empresa vencedora, devidamente 
habilitado. 

19.4. O fornecedor e/ou prestador de serviços que vier a ser contratado ficará obrigado a aceitar, 
nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, 
bem como a manter atualizada, durante a execução do Contrato, toda documentação de 
habilitação exigida no certame. 

19.5. A recusa injustificada do fornecedor em assinar o Contrato ou instrumento equivalente, 
dentro do prazo estabelecido, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, 
sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas neste Edital. 

20. DA SUBCONTRATAÇÃO 

20.1. Não será admitida a subcontratação do objeto. Salvo autorização da CBDU. 



 

 

20.1.1. Em sendo autorizado a subcontratação, permanece a responsabilidade integral da 
Contratada pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e 
coordenação das atividades da subcontratada, bem como responder perante a CBDU pelo 
rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da 
subcontratação. 

21. DO PAGAMENTO 

21.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após a entrega do material, 
apresentação da nota fiscal e aceite pelo fiscal do contrato. 

21.2. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA na pendência de qualquer uma das 
situações abaixo especificadas, sem que isso gere direito a alteração de preços ou 
compensação financeira: 

a) Atestação de conformidade da entrega do(s) produtos; 

b) Comprovação de regularidade ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço; 

c) Comprovação de regularidade com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal do 
domicílio ou sede; 

d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

21.3. O pagamento será creditado em nome da CONTRATADA, mediante ordem bancária em 
conta corrente por ela indicada ou boleto bancário. 

21.4. Na ocorrência de rejeição da(s) Nota(s) Fiscal (is), motivada por erro ou incorreções, o prazo 
para pagamento passará a ser contado a partir da data da sua reapresentação. 

21.5. Em caso de ausência ou irregularidade nas Certidões de regularidade fiscal e trabalhista, o 
prazo de pagamento será contado a partir da sua (re)apresentação, devidamente 
regularizadas. 

21.6. A CBDU se reserva ao direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, o objeto não 
estiver de acordo com as especificações apresentadas e aceitas. 

21.7. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

21.8. A CBDU poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 
indenizações devidas pela CONTRATADA.  

22. DA SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

22.1. A empresa que atrapalhar o andamento do certame, a exemplo de não responder aos 
chamados no chat ou não enviar a documentação exigida pelo Pregoeiro, será 
desclassificada e poderá estar sujeita à advertência, cumulada ou não com multa de até 3% 
(três por cento) do valor estimado para a presente contratação, a depender da gravidade da 
conduta da empresa.  

22.1.1. No caso de aplicação da penalidade mencionada no subitem anterior, a empresa será 
notificada para apresentar defesa, em obediência ao princípio do contraditório. 

22.2. A empresa participante que recusar, injustificadamente, em assinar o contrato ou retirar o 
instrumento equivalente, dentro do prazo fixado, caracterizara o descumprimento total da 
obrigação assumida e poderá sujeitar-se às seguintes penalidades: 

a) Perda do direito à contratação;   

b) Perda da caução em dinheiro ou execução das demais garantias de propostas 



 

 

oferecidas, quando for o caso, sem prejuízo de outras penalidades previstas;   

c) Suspensão do direito de participar dos processos seletivos ou contratar com a CBDU, 
por prazo não superior a 02 (dois) anos. 

22.3. A empresa perderá o direito de contratar com a CBDU nas seguintes hipóteses:   

a) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o processo seletivo ou 
prestar declaração falsa durante o processo ou a execução do contrato;   

b) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;   

c) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do processo seletivo; e   

d) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei 12.846/2013. 

22.4. Em caso de inexecução total, parcial, ou qualquer outra inadimplência, sem motivo de força 
maior, a contratada estará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, no que 
couber, garantida a prévia defesa, às penalidades previstas na legislação aplicável, para as 
seguintes hipóteses:  

I. Por atraso injustificado:  

a) multa de 1% (um por cento) ao dia de atraso, até o 30º (trigésimo) dia, incidente 
sobre o valor da Ordem de Compras e Serviços, limitado esse percentual a 10% 
(dez por cento); e  

b) multa de 1,5% (um vírgula cinco por cento) ao dia de atraso, a partir do 31º 
(trigésimo primeiro) dia, incidente sobre o valor da Ordem de Compras e 
Serviços, sem prejuízo da rescisão deste a partir do 40º (quadragésimo) dia de 
atraso.  

II. Pela inexecução total ou parcial do objeto, a CBDU poderá aplicar à futura Contratada 
as seguintes sanções:  

a) Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das 
obrigações consideradas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam 
prejuízos significativos para a Confederação; 

b) Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da Ordem de Compras e Serviços; 
e  

c) Suspensão temporária de participar em processo seletivo e impedimento de 
contratar com a CBDU, por um prazo de até 2 (dois) anos, quando não mantiver 
a Proposta Financeira, apresentar declaração ou documentos falsos ou por 
reincidência de penalidade aplicada anteriormente.  

22.5. As multas estabelecidas são independentes e terão aplicação cumulativa e 
consecutivamente, de acordo com as normas que regem a licitação, mas somente serão 
definitivas depois de exaurida a fase de defesa prévia da Contratada.  

22.6. Quando não pagos em dinheiro pela Contratada, os valores das multas aplicadas serão 
deduzidos dos pagamentos devidos e, quando for o caso, cobrados judicialmente.  

22.7. Quando se tratar de inexecução parcial, o valor da multa será proporcional ao valor do 
produto que deixou de ser entregue.  

22.8. Em caso de reincidência por atraso injustificado será a futura Contratada penalizada nos 
termos da Politica de Compras da CBDU. 



 

 

23. DA PROTEÇÃO DE DADOS 

23.1. A CBDU declara que todos os dados pessoais coletados para os fins da execução deste 
edital serão tratados em conformidade com os princípios e direitos previstos pela Lei Federal 
n. 13.709/2018 (“Lei Geral de Proteção de Dados”) e com a Política Interna de Proteção de 
Dados da CBDU.  

23.1.1. O tratamento dos dados pessoais coletados será realizado pelo período que durar a 
vigência do Edital, após o qual serão permanentemente excluídos. 

24. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

24.1. O presente Edital e seus Anexos, bem como a proposta da empresa vencedora, farão parte 
integrante do contrato ou outro documento equivalente, independentemente de transcrição.  

24.1.1. As exigências previstas no Termo de Referência e seus anexos, não elencadas para a 
aceitabilidade de proposta de preço e a habilitação da empresa participante, deste edital, 
não serão levadas a efeito para fins de processo seletivo, podendo a CBDU solicitar-lhes 
o cumprimento como condição de contratação. 

24.2. A CBDU reserva-se o direito de revogar ou cancelar o presente processo seletivo na forma 
prevista em lei, sem que caiba à(s) empresa(s) direito à indenização ou reclamação de 
qualquer espécie. 

24.3. O Pregoeiro, a qualquer tempo, antes da data de apresentação das propostas, poderá 
proceder às alterações concernentes a este processo seletivo, enviando o correspondente 
adendo aos interessados que tenham retirado o Edital e proceder a sua publicação no site 
da CBDU e na plataforma da BBMNET. Também é facultado ao Pregoeiro, caso necessário, 
prorrogar a data de abertura do certame. 

24.4. Sob nenhum pretexto serão recebidas propostas em desacordo com o Edital, seus Anexos 
e adendos, caso existam, bem como aquelas que não forem entregues conforme as normas 
de apresentação e prazos ali determinados.  

24.5. Na contagem dos prazos estabelecidos, será excluído o dia do início e incluído o dia do 
vencimento.  

24.6. A participação neste processo seletivo implica conhecimento e aceitação integral deste 
Edital, seus Anexos e adendos, caso haja, bem como a observância de regulamentos, 
normas administrativas e técnicas aplicáveis. 

24.7. A empresa participante que apresentar proposta estará vinculada a ela e se 
responsabilizará pelo fornecimento e/ou prestação do serviço nas condições oferecidas.  

24.8. É facultado ao Pregoeiro suspender a sessão sempre que necessário, devendo informar as 
razões da suspensão às empresas participantes, sempre que possível. 

24.9. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação 
disponibilizado pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória nº 2.200, de 24 de agosto 
de 2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários, 
dispensando-se o envio de documentos originais e cópias autenticadas em papel. 

25. ANEXOS 

25.1. São partes integrantes deste Edital os anexos abaixo: 

Anexo I Termo de referência 



 

 

Anexo II Planilha de composição de preços (Modelo de proposta) 

Anexo III  Modelo de declaração de enquadramento como ME/EPP/MEI 

Anexo IV Modelo de atestado de capacidade técnica 

Anexo V Ficha de cadastro do fornecedor 

Anexo VI Modelo de declaração de implementação de manual de compliance 

Anexo VII Minuta do Contrato 

Anexo VIII Minuta da Ordem de Compra e/ou Serviço 

26. DO FORO 

26.1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da cidade de Brasília/DF, 
Seção Judiciária do Distrito Federal, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja, salvo nos casos previstos no art. 102, inciso I, alínea “d” da Constituição Federal. 

 

Brasília/DF, 17 de outubro de 2025. 

 

 

Alim Maluf Neto 

Presidente da Confederação Brasileira do Desporto Universitário 



 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 28/2025 

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de locação, montagem 
e implantação de estruturas necessárias à realização do evento internacional FISU University 
World Cup 3x3 Basketball, para atender às necessidades da CBDU 

 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 

(Arquivo digital à parte) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 28/2025 

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de locação, montagem 
e implantação de estruturas necessárias à realização do evento internacional FISU University 
World Cup 3x3 Basketball, para atender às necessidades da CBDU 

ANEXO II – MODELO PLANILHA DE FORMAÇÃO DE PREÇOS 

Pela presente, submetemos à apreciação, a nossa proposta de preço relativa ao processo 
seletivo em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a 
ser verificados na preparação da mesma, bem como concordamos com a totalidade das instruções e 
critérios de qualificação definidos no Edital, e declaramos, ainda, que temos pleno conhecimento das 
condições em que se desenvolverão os serviços e/ou fornecimento dos produtos, e que atendemos 
plenamente às exigências de habilitação. 

DADOS DA EMPRESA: 

a. RAZÃO SOCIAL: 

b. CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

c. REPRESENTANTE E CARGO: 

d. CARTEIRA DE IDENTIDADE E CPF: 

e. ENDEREÇO e TELEFONE 

Nº Item Unidade Quant. Diárias Valor 
Unitário 

Valor 
Total 

 
ESTRUTURA 

  
   

1 

SONORIZAÇÃO- Serviço de sonorização de MEDIO porte com sistema 
composto por: Sistema sonorização médio porte - Distribuído conforme 
projeto  
PA - RCF 08 line, Sub - 4 , sub Backline - 4 -mic sem fio - modelo axient 
shure, 2 - Sennheiser G4, 1 - mesa digital M32 Midas, 1- monitor para DJ - 
caixa ativa, 6 - microfones Ambiente modelo tipo condensador, 1 - notebook 
para gerenciamento sistema, 1 - processador de áudio, 15 - réguas ac 
distribuição Pentacustica, 1 - central ac Pentacustica. Cabeamento completo 
para sistema microfones - 03 Diárias.  

Serviço 1 3 

  

2 
LED (indoor / outdoor) - (Locação, montagem de led modulares, distância 
entre pixels de 5mm, indoor/outdoor, incluindo equipamentos e pessoal 
técnico habilitado: 66m² x 3 diárias  

m² 66 3 
  

3 

PÓRTICO ENTRADA: Locação de Estrutura de Alumínio (box truss) - 
(Locação e montagem de estrutura tipo pórtico para a entrada do evento, 
construída em peças de alumínio do tipo Box Truss EQ30 para fixação de 
material cênico, com as seguintes características: testeira central medindo 
20,0m de largura x 3,0 m de altura montada sobre duas torres e 1 portico 
central, totalizando 52m lineáres x 3 dias = 156m e 2 backdrops de 2,0m x 
3,0m de altura totalizando 20m x 3 Diárias = 60m = 216m 

m 216 3 

  

4 

LOCAÇÃO DE GALPÃO - Locação de estrutura em box truss de alumínio, 
com sapatas de sustentação p-30 e treliças p-30 em alumínio. Estrutura 
metálica medindo 60 metros de comprimento e 30 metros de largura; coberto 
com Galpões e Q-30 totalizando 1800 metros e 8 metros de pé direito no 
modelo 2 águas (com lona antichama e antimofo na cor branca. Aterrado 
conforme as exigências do corpo de bombeiros. Incluso Transporte, 
montagem e desmontagem. Sendo 1800 m por dias, totalizando 5400 metros 
quadrados, para os 3 dias de evento.  

m 1800 3 

  



 

 

5 
EXTINTORES ABC  - Locação de extintor Gás carbónico (CO2) para 
eventos, cumprindo as determinações de segurança dos órgãos de controle 
de Alvará. 10 Unidades x 3 Diárias = 30  

un 10 3 
  

6 
GERADOR 180 KVA - Locação de gerador de no mínimo 180KVA, sendo 
um backup, com técnico para a operação do mesmo e combustível inlcuso. 
2 geradores x 3 dias 

un 2 3 
  

7 
INSTALAÇÃO ELÉTRICA COMPLETA – Instalação elétrica geral do evento: 
cabeamento, iluminação, quadros de energia, tomadas e suporte técnico 
durante todo o período (4 dias de montagem + 3 dias de evento) 

Serviço 1 7 
  

8 
GRADIL- Locação de gradil (disciplinador de público), medindo  2,00 x 
1,00m, em PVC ou grade metálica tubular, Todos da mesma cor e material 

un 240 3 
  

9 
CONTAINER PARA LIXO - Locação de de container para lixo com 
capacidade para 1000l.   

un 1 3 
  

10 

LOCAÇÃO DE MESAS E CADEIRAS - Locação de cadeiras e mesas 
pranchão, sendo a mesa medindo 1,80m de comprimento e 0,70m de 
largura, com capa em lycra para acabamento e cadeira de ferro com capa 
no encosto, sendo cada kit contando 1 mesa e 3 cadeiras. 20 kits x 3 diárias.  

kit 20 3 

  

11 

ESTRUTURA EM OCTANORM 

Sistema Octanorm: Estrutura em alumínio extrudado com acabamento 
anodizado, perfil de seção octogonal padrão com canaletas para encaixe 
de painéis, Altura padrão: 2,50 m, conectores peças de junção metálicas 
(cantoneiras e blocos de união) que permitem diferentes 
formatos (L, T, cruzeta); Fixação: Sistema de encaixe com parafusos ou 
blocos de fixação tipo “clic”; 

Piso estruturado em metal ou madeira revestido em carpete com 
tratamentos antichamas. Fechamentos (painéis): MDF, PS (poliestireno), 
PVC ou fórmica, Espessura padrão: 3 a 5 mm; Cor padrão: Branco (com 
possibilidade de aplicação de adesivos ou comunicação visual);Salas com 
ar-condicionado  

Opções: Painéis lisos, com portas ou visores em acrílico;  

Portas de acesso: em TS, Madeira, MDF ou PVC, com batente em 
alumínio; Fechadura simples ou trinco interno. Montagem de salas e área 
do atleta. Centro administrativo 5x5, área do atleta 2 áreas de 4x5 

m² 65 3 

  

12 

ARQUIBANCADA EM 03 MÓDULOS - Módulo 01 - Locação de 01 (uma) 
estrutura de arquibancada linear, incluindo montagem, manutenção e 
desmontagem com 11 metros, 06 degraus, guarda-corpo frontal e lateral 
1,20 m e traseiro com altura mínima de 1,80m altura mínima do primeiro 
degrau de 30cm, escadas de circulação de acordo com a legislação vigente. 
Módulo 02 - Locação de 01 (uma) estrutura de arquibancada linear, incluindo 
montagem, manutenção e desmontagem com 11 metros, 06 degraus, 
guarda-corpo frontal e lateral 1,20 m e traseiro com altura mínima de 1,80m 
altura mínima do primeiro degrau de 30cm, escadas de circulação de acordo 
com a legislação vigente. Módulo 03 - Locação de 01 (uma) estrutura de 
tablado, incluindo montagem, manutenção e desmontagem com 10 metros, 
01 degrau. Com altura mínima de 0,50cm altura mínima do primeiro degrau 
de 30cm. 

un 3 3 

  

13 
LOCAÇÃO DE TABLADO – Medindo 2,00x5,00m (total de 10 m²) sem 
cobertura com altura do piso de até 0,40 metros de altura, Serão utilizados 
10 m² por dia de evento. 03 diárias.                                                                                                                                                   

m² 10 3 
  

14 
LYCRA - Acabamento em lycra em todas as areas necessárias no evento -
Locação de elastano; Gramatura: 230/250 g/m²; 1,40 m de largura. 200m2 
por 03 dias de locação. 

m² 200 3 
  



 

 

15 

ILUMINAÇÃO CÊNICA - Locação, montagem e operação de sistema de 
iluminação cênica composto por 24 beam 9R, 20 ribalta p5, 10 refeltores de 
LED de competição de 1000 WATTS, 12 atomic led , 12 par Led , 01 - mesa 
comand wing MA, Rack main Power , 01 - rack splint gerenciamento rede 
Inclui cabeamento elétrico, estrutura de fixação em box truss, testes prévios 
e operador técnico durante todo o período do evento. Instalação deve 
obedecer às normas da ABNT e às especificações de segurança elétrica. 

LOCAÇÃO DE SISTEMA DE ILUMINAÇÃO DE PEQUENO PORTE - 
Locação, instalação e manutenção de sistema composto por: 6 movies, 18 
par led RGBW, 04 ribaltas cores diversas, 2 bruts de iluminação, dimmer, 1 
maquinas de fumaça. Inclusos estrutura box truss, cabeamento e técnico 
operador. 

Serviço 1 3 

  

  LOUNGE         

16 

PRODUÇÃO LOUNGE - Instalação de lounge temático voltado à ativação e 
relacionamento com o público e também uma área de relaxamento e 
descompressão para os atletas : O espaço deverá :  

● Reproduzir a identidade visual do evento com envelopamento premium e 
com alto nivél de acabamento.  
● Oferecer atrações interativas e produtos das instituições envolvidas 

● Ambiente de descompressão para os atletas (Descrito abaixo) 
carregamento de celular, video games para relaxamento dos atletas 
(Descrito abaixo)  

Área de Convivência dos Atletas - Mundial de Basquete 3x3 

Atividades e Jogos 

• ⁠  ⁠*Ativação Inflável*: Arco e flecha 

• ⁠  ⁠⁠- ⁠Cornhole 

• ⁠  ⁠*Jogos Eletrônicos*: 

2 PlayStation 5 

2 TVs 

• ⁠  ⁠Fliperamas: 2 unidades 

• ⁠  ⁠Futmesa 

• ⁠  ⁠Air Hockey 

• ⁠  ⁠Tênis de Mesa 

• ⁠  ⁠Mini Badminton 

• ⁠  ⁠Baquete Machine 

Conforto e Conveniência 

• ⁠  ⁠Pufs: 20 unidades 

• ⁠  ⁠Filtros de Água: Para galões 

• ⁠  ⁠Totens de Carregador: Para dispositivos eletrônicos 

serviço 1 1 

  

 MATERIAL ESPORTIVO      

17 

PISO DE JOGO: A superfície de jogo deverá ser: 
• Piso 3x3 aprovado pela FIBA para áreas externas. 
A quadra deverá ter 15x11 metros (superfície de jogo) + limite adicional de 
2 m para a linha de base, 1,5 m (excepcionalmente mínimo de 1 m) para o 
lado menor e 1 m para o lado maior oposto ao anteparo. 
A superfície de jogo deverá ser demarcada com linhas brancas de 50 mm 
(em qualquer caso, claramente visíveis). 

un 2 3 

  



 

 

O campo de jogo deverá ser colorido em duas cores: a área principal e a 
área de 2 pontos em uma cor e o restante da área de jogo em outra cor. As 
cores recomendadas pela FIBA são preto e cinza. 
Elasticidade (Absorção de Impacto) 
Define a capacidade do piso de absorver energia gerada pelo impacto, 
reduzindo o estresse nas articulações dos atletas. 
Piso Pontualmente Elástico (Point Elastic) 
Nível 1: 25% a 75% 
Nível 2: 11% a 75% 
Uniformidade (absoluta): ±5% (nível 1) ou ±7% (nível 2) em relação à 
média. 
Piso de Elasticidade Mista (Mixed Elastic) 
45% a 75% de absorção. 
Uniformidade: ±5% da média. 
Piso de Elasticidade de Área (Area Elastic) 
40% a 75% de absorção. 
Piso de Elasticidade Combinada (Combined Elastic) 
45% a 75% de absorção. 
Uniformidade: ±5% da média. 
Deformação Vertical 
Mede a variação vertical do piso sob carga, garantindo equilíbrio entre 
amortecimento e estabilidade. 
Point Elastic: ≤ 3,5 mm 
Mixed Elastic: ≤ 3,5 mm 
Area Elastic: 1,5 mm a 5,0 mm 
Combined Elastic: 1,5 mm a 5,0 mm 
Uniformidade: ±0,7 mm da média. 
Rebatida da Bola (Ball Rebound) 
Avalia o retorno da energia da bola após impacto, fundamental para o 
comportamento esportivo adequado. 
Nível 1: ≥ 90% 
Nível 2: ≥ 85% 
Uniformidade: ±3% da média. 
Resistência ao Escorregamento (Slip Resistance) 
Garante aderência adequada em superfícies secas e molhadas, evitando 
acidentes durante o jogo. 
Superfície seca: média entre 80 e 110 
Superfície molhada: média entre 55 e 110 
5. Resistência à Abrasão 
Indica a capacidade do piso de resistir ao desgaste por fricção ou uso 
contínuo. 
Perda máxima de material: ≤ 1.000 mg 
Para superfícies poliméricas externas: ≤ 4.000 mg 
6. Indentação Permanente 
Refere-se à deformação residual após pressão localizada. 
Deformação máxima permanente: ≤ 0,5 mm 
7. Resistência ao Desgaste Visual 
Após testes de uso, a superfície não deve apresentar desgaste visível. 
8. Absorção de Água 
Limita a capacidade do material de absorver umidade. 
Valor máximo permitido: ≤ 1% 
9. Capacidade de Drenagem 
Indica o escoamento da água através da superfície, essencial para uso em 
ambientes externos. 
Vazão mínima: ≥ 150 mm/h 

18 

TABELA OFICIAL -  3x3 na cor preta  - CBB aproved. Seguindo as 
seguintes especificações : Deverá haver 1 unidade de proteção colocada 
na extremidade da quadra de jogo, composta pelas seguintes partes: 
• 1 tabela 
• 1 aro de cesta com placa de montagem 
• 1 rede de cesta 
• 1 estrutura de suporte da tabela 
• Acolchoamento 

un 2 3 

  



 

 

19 

PLACAR PRINCIPAL - placar do jogo deverá: 
• Ser um relógio digital de contagem regressiva com um sinal sonoro 
automático para o fim do jogo assim que o visor mostrar zero (00:00.0). 
• Ter a capacidade de indicar o tempo restante em minutos e segundos; 
bem como décimos (1/10) de segundo apenas durante o último minuto do 
jogo. 
• Ser colocado de forma que seja claramente visível a todos os envolvidos 
no jogo, incluindo os espectadores.                                                        O 
placar mostrará: 
• O cronômetro digital de contagem regressiva do jogo com atraso zero. 
• Os pontos marcados por cada equipe. 
• Os nomes das equipes. 
• O número de faltas da equipe. 
• Situação de bônus de falta. 
• Opcionalmente, o logotipo ou hashtag do evento, bem como o logotipo 
dos patrocinadores. 

un 2 3 

  

20 
MONITOR LED - Será utilizado um monitor LED de no mínimo 32”, que será 
conectado ao scores.fiba3x3.com. 

un 1 3 
  

21 

TELÃO DE LED - Para a competição, o placa  deverá ter o formato 16:9 e o 
tamanho mínimo de 4x2,5m. O placar deverá ser posicionado no lado direito 
do anteparo, na linha de base da quadra de jogo, diagonalmente à mesa 
oficial, no canto com uma área desobstruída. 

un 10 3 

  

22 

PLACAR SECUNDÁRIO - com dimensões aproximadas de 2x1m deverá ser 
posicionado na mesa oficial, com vista desobstruída. Se o placar secundário 
estiver posicionado em frente à mesa oficial, ele não poderá estar em uma 
posição mais alta do que a mesa oficial. 

un 2 3 

  

23 
SISTEMA DE CRONOMETRAGEM - deverá conter relógio de 12 segundos 
acoplado à tabela, com operação em milésimos de segundo, testado e 
aprovado até três (3) dias antes do evento. 

un 1 3 
  

24 
BEBEDOURO: instalação de bebedouro com água potável nas 
proximidades da arena de competição. 

un 1 3 
  

25 

ZONA MISTA - Espaço destinado a entrevistas e interação com atletas e 
convidados - Estrutura Minima ● Backdrop preto com logomarcas dos 
patrocinadores; 
● Carpete, iluminação de LED e cordão de isolamento; 
● Passarela de acesso e área de circulação; 

serviço 1 3 

  

 TRANSMISSÃO      

26 

TRANSMISSÃO Padrão de produção : ● Formato Full HD (1080/50 ou 60); 
● Produção em 16:9, com equipamentos digitais de última geração; 
● Áudio estéreo mixado e sincronizado com efeitos de quadra; 
● Transmissão contínua, iniciando 5 minutos antes e terminando 5 minutos 
após o jogo. 
Requisitos de Energia e Iluminação 
● Iluminação mínima de 1500 lux a 7m de altura, com uniformidade e sem 
sombras; 
● Iluminação de emergência de 1000 lux com comutação síncrona; 
● Energia de reserva para emissora, área de comentários e operador 
gráfico. 
Equipe de trabalho: 
Diretor de trasmissão com experiencia em eventos de basquete 3x3 
Operador de Replays   
Operador Grafico 
Engenheiro de Som  
Engenheiro de Video 
Gerente de produção 
Operador de Cameras 

serviço 1 3 

  



 

 

Audios e Microfones - Microfones no nivel do solo  
Microfone de tabela  
Microfone de arquibancada  
Gráficos de TV 
● Inserções: título do evento, grupos, placar, escalações, nomes e 
números; 
● Transições gráficas (wipes) de entrada e saída para replays; 
● Padrão de gráficos compatível com identidade visual do evento." 

 COMITÊ ORGANIZADOR      

27 

COMITÊ ORGANIZADOR: Comitê Organizador formado por profissionais 
especializados, devendo comprovar experiencia tecnica em eventos 
nacionais (CBDU/CBB/CBDE) e internacionais (FISU/FIBA) nos ultimos 5 
anos, com os seguintes cargos:  
 
Estrutura mínima da Direção do CO:  
Diretor Executivo: com experiência comprovada na função em outros 
eventos mundiais 
Diretor Operacional  
Diretor Administrativo 
 
Estrutura mínima da gerência do CO: 
● Gestor(a) Técnico(a); 
● Gestor(a) de Produção; 
● Gestor(a) de Logística; 
● Gestor(a) de Relações Institucionais 
● Coordenador de Produção: com experiência comprovada em arenas 3x3 
de nível nacional e internacional 
● Auxiliar de Produção: com experiência comprovada em arenas 3x3 de 
nível nacional e internacional 

serviço 1 1 

  

 SERVIÇOS OPERACIONAIS      

28 
Ambulância UTI disponível durante todo o período de competição, total de 
até 12 horas para um total de 3 diarias  

serviço 1 3 
  

29 
Mestres de cerimônia com experiencia em eventos a nivél nacional e 
internacional na modalidade de 3x3 - Por 3 diarias 

un 2 3 
  

30 
DJ com experiencia em eventos a nivél nacional e internacional na 
modalidade de 3x3 - Por 3 diarias 

serviço 1 3 
  

31 

SERVIÇO DE PLANEJAMENTO LOGÍSTICO: Apresentação plano 
logístico detalhado, assegurando: 
● Entrega completa da arena; 
● Realização de evento teste um (1) dia antes da competição principal; 
● Organização e controle  dos materiais. 

serviço 1 1 

  

32 Staff de segurança Diurno (Total de 4) - Por 3 diarias  un 4 3   

33 Staff de segurança Noturno (Total de 2) - Por 5 diarias  un 2 5   

34 

FISIOTERAPEUTA DISPONÍVEL EM TEMPO INTEGRAL – Contratação 
de profissional fisioterapeuta qualificado para atendimento aos atletas 
durante todo o período de competição, com jornada de até 12 horas 
diárias, disponibilizando maca, materiais de suporte fisioterapêutico, 
bandagens, gelo e equipamentos auxiliares de recuperação muscular, 
garantindo pronto atendimento e suporte preventivo conforme normas de 
saúde e segurança aplicáveis a eventos esportivos. 

un 3 3 

  

35 
BRIGADISTA HABILITADO PARA PRIMEIROS SOCORROS – 
Contratação de profissional brigadista devidamente habilitado para 
atendimento de primeiros socorros a atletas, staff e público durante todo o 

un 2 3 
  



 

 

período de competição, com jornada de até 12 horas diárias, equipado com 
uniforme de identificação, kit de primeiros atendimentos, rádio de 
comunicação e suporte básico de emergência, conforme normas da ABNT 
e legislação vigente de segurança em eventos esportivos. 

36 

APRESENTAÇÕES DE BREAKDANCE, CHEERLEADERS E ATRAÇÕES 
MUSICAIS – Contratação de apresentações artísticas e esportivas com 
grupos de breakdance, equipes de cheerleaders e bandas ou DJs, 
destinadas à abertura, intervalos e encerramento do evento, incluindo 
estrutura de som, iluminação, transporte, figurino, coordenação artística, 
montagem e desmontagem técnica, respeitando o cronograma oficial e as 
normas de segurança do evento. 

serviço 1 3 

  

37 

PRODUÇÃO DE ESTRUTURA MÍDIA DAY PARA FOTOS – Produção, 
incluíndo montagem e desmontagem, de estrutura completa para 
realização de sessões fotográficas e gravações oficiais de atletas e 
equipes, composta por estrutura metálica em box truss medindo 6x3x3m, 
revestimento em tecido tensionado ou lona vinílica impressa com 
identidade visual do evento, iluminação profissional em refletores LED 
5600K com difusores e tripés, piso elevado modular com acabamento 
antiderrapante, backdrop institucional em alta resolução, pontos de energia 
e cabeamento protegido, montagem e desmontagem executadas por 
equipe técnica especializada conforme normas de segurança estrutural e 
elétrica da ABNT. 

serviço 1 1 

  

 COMUNICAÇÃO VISUAL      

38 

Identidade Visual – Estruturas e Lonas 
Todo o projeto de identidade visual será composto por lonas impressas em 
alta qualidade (1440 dpi), montadas sobre estrutura metálica em metalon 
20x20 ou 20x30, garantindo acabamento profissional, resistência e 
uniformidade visual. 
As peças que compõem o conjunto são: 
Backdrop DJ – Painel de fundo principal, medindo 4m x 3m, impresso em 
lona de alta definição, com estrutura metálica completa. 
Guarda-corpo 3D – Estrutura dupla face, confeccionada em metalon, com 
20m de comprimento por 1,5m de altura, totalizando uma peça 
tridimensional contínua. 
Backdrop Estrutural (Arquibancada) – Instalação posterior à arquibancada, 
medindo 20m x 4m, com impressão dupla face e estrutura metálica em 
metalon. 
Backdrop Área VIP – Painel sobre praticáveis, medindo 14m x 2m, com 
impressão em lona de alta definição e estrutura metálica. 
Pórtico de Entrada 3D – Estrutura principal de acesso, com 20m x 3m, 
acrescida de duas colunas laterais de 3m x 2m e extrusão de 50cm, 
proporcionando efeito tridimensional. Impressão em lona de alta resolução 
(1440 dpi). 
Entrada VIP – Pórtico exclusivo para acesso VIP, com 2,5m de largura por 
6m de altura, em lona de alta definição e estrutura metálica reforçada. 
A área total de impressão é de aproximadamente 346 m², distribuída entre 
todas as estruturas descritas acima. 

serviço 1 1 

  

 INTERNET      

39 

INTERNET - Serviço de Internet com no mínimo 2 pontos de origem 
diferente de internet dedicada por fibra ótica de 200 megas com instalação 
de equipamento  de balanceamento e redundância. 
- Um técnico de TI in loco para monitoramento e suporte. 

serviço 1 3 

  

Obs.: A proposta deverá conter obrigatoriamente VALOR UNITÁRIO e VALOR TOTAL. 

CONDIÇÕES GERAIS 

1. Nos valores acima elencados e para a apresentação desta proposta, foram consideradas todas as 



 

 

informações e condições constantes no Edital do Pregão Eletrônico nº. XX/2025 e seus Anexos. 

2. A empresa declara também que a proposta contempla, ainda, quaisquer materiais, serviços e seguros 
indispensáveis à execução dos serviços aqui descritos, inclusive aqueles que porventura não estejam 
identificados nesta proposta.  

3. A proponente DECLARA ainda, para os fins de direito, caso seja declarada vencedora do certame e 
celebrado o respectivo contrato, ou documento equivalente, que se compromete a observar a legislação 
trabalhista, previdenciária e de segurança e saúde do trabalho, responsabilizando-se pela formalização 
e registro contratuais e pela previsão de gastos com meio ambiente do trabalho, incluindo equipamentos 
de proteção. 

4. DECLARA que, ao tempo do início do contrato possuirá equipe profissional completa que atuarão na 
prestação dos serviços, treinada e capacitada em conformidade com as normas de Segurança e 
Medicina do Trabalho. 

5. DECLARA ainda que, caso seja declarada vencedora, terá em seu quadro, quando da assinatura do 
contrato, ou outro documento eqeuivalente, profissional habilitado, com registro ativo no respectivo 
Conselho de Classe (CREA/CAU), que se responsabilizará pela execução dos serviços. 

6. DECLARA que as estruturas fornecidas atendem às normas aplicáveis da ABNT e às instruções 
técnicas do Corpo de Bombeiros. 

7. O valor constante da Proposta Financeira está de acordo com os preços praticados no mercado e foram 
considerados todos os custos diretos e indiretos, inclusive frete, tributos e/ou taxas, impostos, encargos 
sociais e trabalhistas incidentes, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto.  

8. Prazo de validade da proposta:  

9. Dados Bancários: Banco:  Agência nº: Conta Corrente nº: 

A proponente declara que a proposta apresentada foi elaborada de maneira independente. 

  

 LOCAL E DATA 

 ASSINATURA E CARIMBO DA PROPONENTE 

 (OBS.: REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA) 

 (este documento deverá ser impresso em papel timbrado da empresa) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 28/2025 

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de locação, montagem 
e implantação de estruturas necessárias à realização do evento internacional FISU University 
World Cup 3x3 Basketball, para atender às necessidades da CBDU 

 

ANEXO III - MODELO REFERENCIAL DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO 
MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

(este documento deverá ser impresso em papel timbrado da empresa) 

 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE 

 

A pessoa jurídica _______________________, com endereço na _______________, 
inscrita no CNPJ/MF sob nº________, por seu representante legal infra-assinado, Sr./Sr.ª 
_______________, RG nº _________, CPF nº _____________, em cumprimento ao disposto na 
Política de Compras da CBDU, DECLARA, sob as penalidades da Lei, que cumpre plenamente os 
requisitos legais para qualificação como Microempresas – ME, Empresas de Pequeno Porte – 
EPP e Microempreendedores Individuais – MEI, portanto, apta a participar do PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº ____/2025 e usufruir do tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar 
nº 123/2006, alterada pela Lei Complementar n° 147/2014. 

 

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 
4º do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006. 

 

Brasília, ___de _________de 2025. 

 
 
 
 

Assinatura, qualificação e carimbo (opcional) 

- Representante Legal - 

 
 

 

 

 

 



 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 28/2025 

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de locação, montagem 
e implantação de estruturas necessárias à realização do evento internacional FISU University 
World Cup 3x3 Basketball, para atender às necessidades da CBDU 

ANEXO IV - MODELO DE ATESTADO (OU DECLARAÇÃO) DE CAPACIDADE TÉCNICA 

 

Atestamos (ou declaramos) que a empresa ____________________________, 
inscrita no CNPJ (MF) nº ____________________, inscrição estadual nº 
________________________, estabelecida no (a) __________________________, fornece (ou 
forneceu)  __________________________ para este órgão (ou para esta empresa). 

 

Atestamos (ou declaramos), ainda, que os compromissos assumidos pela empresa 
foram cumpridos satisfatoriamente, nada constando em nossos arquivos que o desabone 
comercial ou tecnicamente. 

 

Local e data 

 

______________________________________________ 

Assinatura e carimbo do emissor 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 28/2025 

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de locação, montagem 
e implantação de estruturas necessárias à realização do evento internacional FISU University 
World Cup 3x3 Basketball, para atender às necessidades da CBDU 

ANEXO V - FICHA DE CADASTRO DE FORNECEDOR 

 

 

CADASTRO DE FORNECEDOR 
 

Fornecedor: (    ) Bens (     ) Serviços     (    ) Ambos 

CNPJ/CPF: 

Razão Social: 

Endereço: 

Bairro: 

Cidade:                                                                                   UF:  

CEP: 

Telefone: 

FAX: 

E-mail: 

Responsável para Contato: 

Telefone do Responsável: 

E-mail do Responsável: 

Banco: Agencia: Conta Corrente: 

Inscrição Estadual: 

Inscrição Municipal: 

Atividade Econômica: 

Cooperativa: (    ) Sim (    ) Não 

Empresa Simples ou Retenções? 

Empresa Simples: Sim Não 

(se sim, favor anexar a NF carta optante) (se não, preencher OS campos abaixo:) 



 

 

INSS: 

 

Sim 

 

Não 

 

Isento-N° Inscrição 

ISS: 

 

Sim 

 

Não 

IR: 

 

Sim 

 

Não 

PIS: 

 

Sim 

 

Não 

COFINS: 

 

Sim 

 

Não 

CSLL 

 

Sim 

 

Não 

Outras: 

OBS: 

Declaro serem verídicas as informações acima. 

Assinatura e nome do representante legal: 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 

 

 



 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 28/2025 

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de locação, montagem 
e implantação de estruturas necessárias à realização do evento internacional FISU University 
World Cup 3x3 Basketball, para atender às necessidades da CBDU 

(este documento deverá ser impresso em papel timbrado da empresa) 

 

ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÃO 

 

Local, data. 

 

DECLARAÇÃO DE MANUAL DE COMPLIANCE 

 

A empresa XXXXXXXX, pessoa jurídica de direito privado, sociedade limitada/anônima, inscrita 
no CNPJ/MF sob o nº xx.xxx.xxx/xxxx-xx, com sede na xxxxxxxxxxxx, neste ato representada pelo 
seu representante legal, Sr. (nome do profissional), inscrito no CPF sob o nº (número do CPF), 
vem, através da presente declarar que possui (   ) manual de compliance (política anticorrupção) 
implementado junto a funcionários e colaboradores ou, (    ) não possui manual de compliance 
implementado junto a funcionários e colaboradores. 

 
 

______________________________________ 

Representante Legal 

(Nome e cargo do representante legal da empresa) 

Nome da Empresa 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 

 

 

 



 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 28/2025 

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de locação, montagem 
e implantação de estruturas necessárias à realização do evento internacional FISU University 
World Cup 3x3 Basketball, para atender às necessidades da CBDU 

ANEXO VII - MINUTA DO CONTRATO Nº XX/2025 

Pelo presente instrumento, a Confederação Brasileira do Desporto Universitário – CBDU, 
associação civil de natureza desportiva, sem fins econômicos, inscrita no Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica – CNPJ sob o nº 42.467.787/0001-46, com sede na SGAN 905, Conjunto D, Asa 
Norte, Brasília - DF, CEP: 70.790-054, , doravante denominado CONTRATANTE, neste ato 
representado por seu Presidente ALIM R. MALUF NETO de um lado, e do outro, a Empresa 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ sob o n.º XX.XXX.XXX/XXXX-XX, com Inscrição 
Estadual n.º XX.XXX.XXX, estabelecida no (endereço), (Estado/UF), CEP XX.XXX-XXX, 
doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo seu sócio, Sr. 
XXXXXXXXXXXXXXXXX, (nacionalidade), (estado civil), (profissão), portador da Carteira de 
Identidade n.º XX.XXX.XXX, SSP/UF, inscrito no CPF sob o n.º XXX.XXX.XXX-XX, residente e 
domiciliado no (Estado/UF), resolvem firmar o presente Instrumento, mediante as Cláusulas e 
condições a seguir pactuadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços de locação, montagem e implantação de estruturas necessárias à realização do evento 
internacional FISU University World Cup 3x3 Basketball, para atender às necessidades da CBDU. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO  

Vinculam-se ao presente Contrato todas as regras e condições estabelecidas na Proposta 
Financeira da CONTRATADA, no Edital do Pregão Eletrônico n.º 28/2025, seus Anexos e 
adendos, caso haja, que passam a fazer parte integrante deste Instrumento.  

Parágrafo único – A CONTRATADA não poderá alegar desconhecimento, no todo ou em parte, 
das regras estabelecidas no referido Instrumento Convocatório, sob pena de sofrer as sanções 
legais.  

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO  

O CONTRATANTE se obriga a pagar à CONTRATADA os seguintes valores: 

Nº Item Unidade Quant. Diárias Valor 
Unitário 

Valor 
Total 

 
ESTRUTURA 

  
   

1 

SONORIZAÇÃO- Serviço de sonorização de MEDIO porte com sistema 
composto por: Sistema sonorização médio porte - Distribuído conforme 
projeto  
PA - RCF 08 line, Sub - 4 , sub Backline - 4 -mic sem fio - modelo axient 
shure, 2 - Sennheiser G4, 1 - mesa digital M32 Midas, 1- monitor para 
DJ - caixa ativa, 6 - microfones Ambiente modelo tipo condensador, 1 - 
notebook para gerenciamento sistema, 1 - processador de áudio, 15 - 
réguas ac distribuição Pentacustica, 1 - central ac Pentacustica. 
Cabeamento completo para sistema microfones - 03 Diárias.  

Serviço 1 3 

  

2 
LED (indoor / outdoor) - (Locação, montagem de led modulares, 
distância entre pixels de 5mm, indoor/outdoor, incluindo equipamentos 
e pessoal técnico habilitado: 66m² x 3 diárias  

m² 66 3 
  



 

 

3 

PÓRTICO ENTRADA: Locação de Estrutura de Alumínio (box truss) - 
(Locação e montagem de estrutura tipo pórtico para a entrada do 
evento, construída em peças de alumínio do tipo Box Truss EQ30 para 
fixação de material cênico, com as seguintes características: testeira 
central medindo 20,0m de largura x 3,0 m de altura montada sobre duas 
torres e 1 portico central, totalizando 52m lineáres x 3 dias = 156m e 2 
backdrops de 2,0m x 3,0m de altura totalizando 20m x 3 Diárias = 60m 
= 216m 

m 216 3 

  

4 

LOCAÇÃO DE GALPÃO - Locação de estrutura em box truss de 
alumínio, com sapatas de sustentação p-30 e treliças p-30 em alumínio. 
Estrutura metálica medindo 60 metros de comprimento e 30 metros de 
largura; coberto com Galpões e Q-30 totalizando 1800 metros e 8 
metros de pé direito no modelo 2 águas (com lona antichama e antimofo 
na cor branca. Aterrado conforme as exigências do corpo de bombeiros. 
Incluso Transporte, montagem e desmontagem. Sendo 1800 m por dias, 
totalizando 5400 metros quadrados, para os 3 dias de evento.  

m 1800 3 

  

5 
EXTINTORES ABC  - Locação de extintor Gás carbónico (CO2) para 
eventos, cumprindo as determinações de segurança dos órgãos de 
controle de Alvará. 10 Unidades x 3 Diárias = 30  

un 10 3 
  

6 
GERADOR 180 KVA - Locação de gerador de no mínimo 180KVA, 
sendo um backup, com técnico para a operação do mesmo e 
combustível inlcuso. 2 geradores x 3 dias 

un 2 3 
  

7 

INSTALAÇÃO ELÉTRICA COMPLETA – Instalação elétrica geral do 
evento: cabeamento, iluminação, quadros de energia, tomadas e 
suporte técnico durante todo o período (4 dias de montagem + 3 dias de 
evento) 

Serviço 1 7 

  

8 
GRADIL- Locação de gradil (disciplinador de público), medindo  2,00 x 
1,00m, em PVC ou grade metálica tubular, Todos da mesma cor e 
material 

un 240 3 
  

9 
CONTAINER PARA LIXO - Locação de de container para lixo com 
capacidade para 1000l.   

un 1 3 
  

10 

LOCAÇÃO DE MESAS E CADEIRAS - Locação de cadeiras e mesas 
pranchão, sendo a mesa medindo 1,80m de comprimento e 0,70m de 
largura, com capa em lycra para acabamento e cadeira de ferro com 
capa no encosto, sendo cada kit contando 1 mesa e 3 cadeiras. 20 kits 
x 3 diárias.  

kit 20 3 

  

11 

ESTRUTURA EM OCTANORM 

Sistema Octanorm: Estrutura em alumínio extrudado com acabamento 
anodizado, perfil de seção octogonal padrão com canaletas para 
encaixe de painéis, Altura padrão: 2,50 m, conectores peças de junção 
metálicas (cantoneiras e blocos de união) que permitem diferentes 
formatos (L, T, cruzeta); Fixação: Sistema de encaixe com parafusos 
ou blocos de fixação tipo “clic”; 

Piso estruturado em metal ou madeira revestido em carpete com 
tratamentos antichamas. Fechamentos (painéis): MDF, PS 
(poliestireno), PVC ou fórmica, Espessura padrão: 3 a 5 mm; Cor 
padrão: Branco (com possibilidade de aplicação de adesivos ou 
comunicação visual);Salas com ar-condicionado  

Opções: Painéis lisos, com portas ou visores em acrílico;  

Portas de acesso: em TS, Madeira, MDF ou PVC, com batente em 
alumínio; Fechadura simples ou trinco interno. Montagem de salas e 
área do atleta. Centro administrativo 5x5, área do atleta 2 áreas de 4x5 

m² 65 3 

  



 

 

12 

ARQUIBANCADA EM 03 MÓDULOS - Módulo 01 - Locação de 01 (uma) 
estrutura de arquibancada linear, incluindo montagem, manutenção e 
desmontagem com 11 metros, 06 degraus, guarda-corpo frontal e lateral 
1,20 m e traseiro com altura mínima de 1,80m altura mínima do primeiro 
degrau de 30cm, escadas de circulação de acordo com a legislação 
vigente. Módulo 02 - Locação de 01 (uma) estrutura de arquibancada 
linear, incluindo montagem, manutenção e desmontagem com 11 
metros, 06 degraus, guarda-corpo frontal e lateral 1,20 m e traseiro com 
altura mínima de 1,80m altura mínima do primeiro degrau de 30cm, 
escadas de circulação de acordo com a legislação vigente. Módulo 03 - 
Locação de 01 (uma) estrutura de tablado, incluindo montagem, 
manutenção e desmontagem com 10 metros, 01 degrau. Com altura 
mínima de 0,50cm altura mínima do primeiro degrau de 30cm. 

un 3 3 

  

13 
LOCAÇÃO DE TABLADO – Medindo 2,00x5,00m (total de 10 m²) sem 
cobertura com altura do piso de até 0,40 metros de altura, Serão 
utilizados 10 m² por dia de evento. 03 diárias.                                                                                                                                                   

m² 10 3 
  

14 
LYCRA - Acabamento em lycra em todas as areas necessárias no 
evento -Locação de elastano; Gramatura: 230/250 g/m²; 1,40 m de 
largura. 200m2 por 03 dias de locação. 

m² 200 3 
  

15 

ILUMINAÇÃO CÊNICA - Locação, montagem e operação de sistema de 
iluminação cênica composto por 24 beam 9R, 20 ribalta p5, 10 refeltores 
de LED de competição de 1000 WATTS, 12 atomic led , 12 par Led , 01 
- mesa comand wing MA, Rack main Power , 01 - rack splint 
gerenciamento rede Inclui cabeamento elétrico, estrutura de fixação em 
box truss, testes prévios e operador técnico durante todo o período do 
evento. Instalação deve obedecer às normas da ABNT e às 
especificações de segurança elétrica. 

LOCAÇÃO DE SISTEMA DE ILUMINAÇÃO DE PEQUENO PORTE - 
Locação, instalação e manutenção de sistema composto por: 6 movies, 
18 par led RGBW, 04 ribaltas cores diversas, 2 bruts de iluminação, 
dimmer, 1 maquinas de fumaça. Inclusos estrutura box truss, 
cabeamento e técnico operador. 

Serviço 1 3 

  

  LOUNGE         

16 

PRODUÇÃO LOUNGE - Instalação de lounge temático voltado à 
ativação e relacionamento com o público e também uma área de 
relaxamento e descompressão para os atletas : O espaço deverá :  

● Reproduzir a identidade visual do evento com envelopamento 
premium e com alto nivél de acabamento.  
● Oferecer atrações interativas e produtos das instituições envolvidas 

● Ambiente de descompressão para os atletas (Descrito abaixo) 
carregamento de celular, video games para relaxamento dos atletas 
(Descrito abaixo)  

Área de Convivência dos Atletas - Mundial de Basquete 3x3 

Atividades e Jogos 

• ⁠  ⁠*Ativação Inflável*: Arco e flecha 

• ⁠  ⁠⁠- ⁠Cornhole 

• ⁠  ⁠*Jogos Eletrônicos*: 

2 PlayStation 5 

2 TVs 

• ⁠  ⁠Fliperamas: 2 unidades 

• ⁠  ⁠Futmesa 

serviço 1 1 

  



 

 

• ⁠  ⁠Air Hockey 

• ⁠  ⁠Tênis de Mesa 

• ⁠  ⁠Mini Badminton 

• ⁠  ⁠Baquete Machine 

Conforto e Conveniência 

• ⁠  ⁠Pufs: 20 unidades 

• ⁠  ⁠Filtros de Água: Para galões 

• ⁠  ⁠Totens de Carregador: Para dispositivos eletrônicos 

 MATERIAL ESPORTIVO      
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PISO DE JOGO: A superfície de jogo deverá ser: 
• Piso 3x3 aprovado pela FIBA para áreas externas. 
A quadra deverá ter 15x11 metros (superfície de jogo) + limite 
adicional de 2 m para a linha de base, 1,5 m (excepcionalmente 
mínimo de 1 m) para o lado menor e 1 m para o lado maior oposto ao 
anteparo. 
A superfície de jogo deverá ser demarcada com linhas brancas de 50 
mm (em qualquer caso, claramente visíveis). 
O campo de jogo deverá ser colorido em duas cores: a área principal e 
a área de 2 pontos em uma cor e o restante da área de jogo em outra 
cor. As cores recomendadas pela FIBA são preto e cinza. 
Elasticidade (Absorção de Impacto) 
Define a capacidade do piso de absorver energia gerada pelo impacto, 
reduzindo o estresse nas articulações dos atletas. 
Piso Pontualmente Elástico (Point Elastic) 
Nível 1: 25% a 75% 
Nível 2: 11% a 75% 
Uniformidade (absoluta): ±5% (nível 1) ou ±7% (nível 2) em relação à 
média. 
Piso de Elasticidade Mista (Mixed Elastic) 
45% a 75% de absorção. 
Uniformidade: ±5% da média. 
Piso de Elasticidade de Área (Area Elastic) 
40% a 75% de absorção. 
Piso de Elasticidade Combinada (Combined Elastic) 
45% a 75% de absorção. 
Uniformidade: ±5% da média. 
Deformação Vertical 
Mede a variação vertical do piso sob carga, garantindo equilíbrio entre 
amortecimento e estabilidade. 
Point Elastic: ≤ 3,5 mm 
Mixed Elastic: ≤ 3,5 mm 
Area Elastic: 1,5 mm a 5,0 mm 
Combined Elastic: 1,5 mm a 5,0 mm 
Uniformidade: ±0,7 mm da média. 
Rebatida da Bola (Ball Rebound) 
Avalia o retorno da energia da bola após impacto, fundamental para o 
comportamento esportivo adequado. 
Nível 1: ≥ 90% 
Nível 2: ≥ 85% 
Uniformidade: ±3% da média. 
Resistência ao Escorregamento (Slip Resistance) 
Garante aderência adequada em superfícies secas e molhadas, 
evitando acidentes durante o jogo. 
Superfície seca: média entre 80 e 110 
Superfície molhada: média entre 55 e 110 
5. Resistência à Abrasão 
Indica a capacidade do piso de resistir ao desgaste por fricção ou uso 
contínuo. 

un 2 3 

  



 

 

Perda máxima de material: ≤ 1.000 mg 
Para superfícies poliméricas externas: ≤ 4.000 mg 
6. Indentação Permanente 
Refere-se à deformação residual após pressão localizada. 
Deformação máxima permanente: ≤ 0,5 mm 
7. Resistência ao Desgaste Visual 
Após testes de uso, a superfície não deve apresentar desgaste visível. 
8. Absorção de Água 
Limita a capacidade do material de absorver umidade. 
Valor máximo permitido: ≤ 1% 
9. Capacidade de Drenagem 
Indica o escoamento da água através da superfície, essencial para uso 
em ambientes externos. 
Vazão mínima: ≥ 150 mm/h 

18 

TABELA OFICIAL -  3x3 na cor preta  - CBB aproved. Seguindo as 
seguintes especificações : Deverá haver 1 unidade de proteção 
colocada na extremidade da quadra de jogo, composta pelas seguintes 
partes: 
• 1 tabela 
• 1 aro de cesta com placa de montagem 
• 1 rede de cesta 
• 1 estrutura de suporte da tabela 
• Acolchoamento 

un 2 3 

  

19 

PLACAR PRINCIPAL - placar do jogo deverá: 
• Ser um relógio digital de contagem regressiva com um sinal sonoro 
automático para o fim do jogo assim que o visor mostrar zero (00:00.0). 
• Ter a capacidade de indicar o tempo restante em minutos e 
segundos; bem como décimos (1/10) de segundo apenas durante o 
último minuto do jogo. 
• Ser colocado de forma que seja claramente visível a todos os 
envolvidos no jogo, incluindo os espectadores.                                                        
O placar mostrará: 
• O cronômetro digital de contagem regressiva do jogo com atraso 
zero. 
• Os pontos marcados por cada equipe. 
• Os nomes das equipes. 
• O número de faltas da equipe. 
• Situação de bônus de falta. 
• Opcionalmente, o logotipo ou hashtag do evento, bem como o 
logotipo dos patrocinadores. 

un 2 3 

  

20 
MONITOR LED - Será utilizado um monitor LED de no mínimo 32”, que 
será conectado ao scores.fiba3x3.com. 

un 1 3 
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TELÃO DE LED - Para a competição, o placa  deverá ter o formato 16:9 
e o tamanho mínimo de 4x2,5m. O placar deverá ser posicionado no 
lado direito do anteparo, na linha de base da quadra de jogo, 
diagonalmente à mesa oficial, no canto com uma área desobstruída. 

un 10 3 

  

22 

PLACAR SECUNDÁRIO - com dimensões aproximadas de 2x1m 
deverá ser posicionado na mesa oficial, com vista desobstruída. Se o 
placar secundário estiver posicionado em frente à mesa oficial, ele não 
poderá estar em uma posição mais alta do que a mesa oficial. 

un 2 3 

  

23 
SISTEMA DE CRONOMETRAGEM - deverá conter relógio de 12 
segundos acoplado à tabela, com operação em milésimos de segundo, 
testado e aprovado até três (3) dias antes do evento. 

un 1 3 
  

24 
BEBEDOURO: instalação de bebedouro com água potável nas 
proximidades da arena de competição. 

un 1 3 
  



 

 

25 

ZONA MISTA - Espaço destinado a entrevistas e interação com atletas 
e convidados - Estrutura Minima ● Backdrop preto com logomarcas 
dos patrocinadores; 
● Carpete, iluminação de LED e cordão de isolamento; 
● Passarela de acesso e área de circulação; 

serviço 1 3 

  

 TRANSMISSÃO      
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TRANSMISSÃO Padrão de produção : ● Formato Full HD (1080/50 ou 
60); 
● Produção em 16:9, com equipamentos digitais de última geração; 
● Áudio estéreo mixado e sincronizado com efeitos de quadra; 
● Transmissão contínua, iniciando 5 minutos antes e terminando 5 
minutos após o jogo. 
Requisitos de Energia e Iluminação 
● Iluminação mínima de 1500 lux a 7m de altura, com uniformidade e 
sem sombras; 
● Iluminação de emergência de 1000 lux com comutação síncrona; 
● Energia de reserva para emissora, área de comentários e operador 
gráfico. 
Equipe de trabalho: 
Diretor de trasmissão com experiencia em eventos de basquete 3x3 
Operador de Replays   
Operador Grafico 
Engenheiro de Som  
Engenheiro de Video 
Gerente de produção 
Operador de Cameras 
Audios e Microfones - Microfones no nivel do solo  
Microfone de tabela  
Microfone de arquibancada  
Gráficos de TV 
● Inserções: título do evento, grupos, placar, escalações, nomes e 
números; 
● Transições gráficas (wipes) de entrada e saída para replays; 
● Padrão de gráficos compatível com identidade visual do evento." 

serviço 1 3 

  

 COMITÊ ORGANIZADOR      
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COMITÊ ORGANIZADOR: Comitê Organizador formado por 
profissionais especializados, devendo comprovar experiencia tecnica 
em eventos nacionais (CBDU/CBB/CBDE) e internacionais 
(FISU/FIBA) nos ultimos 5 anos, com os seguintes cargos:  
 
Estrutura mínima da Direção do CO:  
Diretor Executivo: com experiência comprovada na função em outros 
eventos mundiais 
Diretor Operacional  
Diretor Administrativo 
 
Estrutura mínima da gerência do CO: 
● Gestor(a) Técnico(a); 
● Gestor(a) de Produção; 
● Gestor(a) de Logística; 
● Gestor(a) de Relações Institucionais 
● Coordenador de Produção: com experiência comprovada em arenas 
3x3 de nível nacional e internacional 
● Auxiliar de Produção: com experiência comprovada em arenas 3x3 
de nível nacional e internacional 

serviço 1 1 

  

 SERVIÇOS OPERACIONAIS      

28 
Ambulância UTI disponível durante todo o período de competição, total 
de até 12 horas para um total de 3 diarias  

serviço 1 3 
  



 

 

29 
Mestres de cerimônia com experiencia em eventos a nivél nacional e 
internacional na modalidade de 3x3 - Por 3 diarias 

un 2 3 
  

30 
DJ com experiencia em eventos a nivél nacional e internacional na 
modalidade de 3x3 - Por 3 diarias 

serviço 1 3 
  

31 

SERVIÇO DE PLANEJAMENTO LOGÍSTICO: Apresentação plano 
logístico detalhado, assegurando: 
● Entrega completa da arena; 
● Realização de evento teste um (1) dia antes da competição principal; 
● Organização e controle  dos materiais. 

serviço 1 1 

  

32 Staff de segurança Diurno (Total de 4) - Por 3 diarias  un 4 3   

33 Staff de segurança Noturno (Total de 2) - Por 5 diarias  un 2 5   

34 

FISIOTERAPEUTA DISPONÍVEL EM TEMPO INTEGRAL – 
Contratação de profissional fisioterapeuta qualificado para atendimento 
aos atletas durante todo o período de competição, com jornada de até 
12 horas diárias, disponibilizando maca, materiais de suporte 
fisioterapêutico, bandagens, gelo e equipamentos auxiliares de 
recuperação muscular, garantindo pronto atendimento e suporte 
preventivo conforme normas de saúde e segurança aplicáveis a 
eventos esportivos. 

un 3 3 

  

35 

BRIGADISTA HABILITADO PARA PRIMEIROS SOCORROS – 
Contratação de profissional brigadista devidamente habilitado para 
atendimento de primeiros socorros a atletas, staff e público durante 
todo o período de competição, com jornada de até 12 horas diárias, 
equipado com uniforme de identificação, kit de primeiros atendimentos, 
rádio de comunicação e suporte básico de emergência, conforme 
normas da ABNT e legislação vigente de segurança em eventos 
esportivos. 

un 2 3 

  

36 

APRESENTAÇÕES DE BREAKDANCE, CHEERLEADERS E 
ATRAÇÕES MUSICAIS – Contratação de apresentações artísticas e 
esportivas com grupos de breakdance, equipes de cheerleaders e 
bandas ou DJs, destinadas à abertura, intervalos e encerramento do 
evento, incluindo estrutura de som, iluminação, transporte, figurino, 
coordenação artística, montagem e desmontagem técnica, respeitando 
o cronograma oficial e as normas de segurança do evento. 

serviço 1 3 
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PRODUÇÃO DE ESTRUTURA MÍDIA DAY PARA FOTOS – Produção, 
incluíndo montagem e desmontagem, de estrutura completa para 
realização de sessões fotográficas e gravações oficiais de atletas e 
equipes, composta por estrutura metálica em box truss medindo 
6x3x3m, revestimento em tecido tensionado ou lona vinílica impressa 
com identidade visual do evento, iluminação profissional em refletores 
LED 5600K com difusores e tripés, piso elevado modular com 
acabamento antiderrapante, backdrop institucional em alta resolução, 
pontos de energia e cabeamento protegido, montagem e 
desmontagem executadas por equipe técnica especializada conforme 
normas de segurança estrutural e elétrica da ABNT. 

serviço 1 1 

  

 COMUNICAÇÃO VISUAL      

38 

Identidade Visual – Estruturas e Lonas 
Todo o projeto de identidade visual será composto por lonas impressas 
em alta qualidade (1440 dpi), montadas sobre estrutura metálica em 
metalon 20x20 ou 20x30, garantindo acabamento profissional, 
resistência e uniformidade visual. 
As peças que compõem o conjunto são: 
Backdrop DJ – Painel de fundo principal, medindo 4m x 3m, impresso 

serviço 1 1 

  



 

 

em lona de alta definição, com estrutura metálica completa. 
Guarda-corpo 3D – Estrutura dupla face, confeccionada em metalon, 
com 20m de comprimento por 1,5m de altura, totalizando uma peça 
tridimensional contínua. 
Backdrop Estrutural (Arquibancada) – Instalação posterior à 
arquibancada, medindo 20m x 4m, com impressão dupla face e 
estrutura metálica em metalon. 
Backdrop Área VIP – Painel sobre praticáveis, medindo 14m x 2m, 
com impressão em lona de alta definição e estrutura metálica. 
Pórtico de Entrada 3D – Estrutura principal de acesso, com 20m x 3m, 
acrescida de duas colunas laterais de 3m x 2m e extrusão de 50cm, 
proporcionando efeito tridimensional. Impressão em lona de alta 
resolução (1440 dpi). 
Entrada VIP – Pórtico exclusivo para acesso VIP, com 2,5m de largura 
por 6m de altura, em lona de alta definição e estrutura metálica 
reforçada. 
A área total de impressão é de aproximadamente 346 m², distribuída 
entre todas as estruturas descritas acima. 

 INTERNET      

39 

INTERNET - Serviço de Internet com no mínimo d2 pontos de origem 
diferente de internet dedicada por fibra ótica de 200 megas com 
instalação de equipamento  de balanceamento e redundância. 
- Um técnico de TI in loco para monitoramento e suporte. 

serviço 1 3 

  

Parágrafo primeiro – A quantidade prevista nesta Cláusula é estimada e, portanto, a solicitação 
dar-se-á de acordo com a necessidade do CONTRATANTE, mediante a emissão da Ordem de 
Compra e Serviços. 

Parágrafo segundo – Nos valores acima, estão inclusos todos os custos diretos e indiretos 
inerentes à prestação do serviço, tais como fretes, tributos, taxas, impostos, encargos sociais e 
trabalhistas incidentes, seguro e outras despesas necessárias à prestação do serviço, objeto deste 
Contrato 

Parágrafo terceiro – Os serviços deverão ser prestados conforme previsão constante no Termo 
de Referência, documento integrante a este contrato.  

Parágrafo quarto – Havendo a necessidade da entrega ser realizada em local diverso do indicado 
no Termo de Referência, o mesmo deverá ser realizado sem ônus para a CBDU.  

Parágrafo quinto – Os serviços serão solicitados, de acordo com a necessidade da CBDU, 
devendo a CONTRATADA proceder com a prestação dentro do prazo previsto no cronograma. 

Parágrafo sexto – O prazo poderá ser prorrogado, desde que devidamente autorizado pela 
CBDU. Toda prorrogação do prazo de entrega deverá ser justificada por escrito e previamente 
autorizada pela CBDU, devendo a solicitação ser encaminhada à CBDU até 24 (vinte quatro) horas 
antes do término do prazo indicado acima.  

Parágrafo sétimo – A prestação do serviço deverá conter a quantidade total solicitada na Ordem 
de Compras e Serviços, não sendo permitidas entregas parceladas, sob pena de devolução dos 
produtos incompletos, bem como, poderá ser aplicado às penalidades previstas no edital e neste 
contrato. 

Parágrafo oitavo – Se, após o recebimento, constatar-se que os serviços fornecidos estão em 
desacordo com a proposta, com defeito, fora da especificação ou incompletos, após a notificação 
por escrito à contratada, serão interrompidos os prazos de recebimento e suspenso o pagamento, 
até que sanada a situação.  



 

 

Parágrafo nono – O recebimento não exclui a responsabilidade civil pela segurança dos serviços, 
nem ético-profissional pela perfeita prestação do objeto pactuado, dentro dos limites estabelecidos 
pela lei ou por este instrumento.  

Parágrafo décimo – Se houver recusa do objeto, no todo ou em parte, a empresa vencedora 
deverá proceder à substituição, sem qualquer ônus para a CBDU e dentro de prazo informado 
pela CBDU, ou demonstrar a improcedência da recusa, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis 
após o recebimento de comunicação.  

Parágrafo décimo primeiro – Havendo necessidade de substituição, a empresa providenciará, 
através de representante credenciado, a retirada do material na sede da CBDU, no prazo máximo 
de 48 horas após o recebimento de comunicação. 

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

São obrigações da CONTRATANTE:  

a. Prestar as informações necessárias à plena realização dos serviços. 

b. Promover o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento do objeto, sob o aspecto 
quantitativo e qualitativo, bem como o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através 
de comissão/servidor especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas 
detectadas.  

c. Verificar minuciosamente, no ato do recebimento, a conformidade do objeto, com as 
especificações constantes do Edital, Termo de Referência e da proposta, para fins de 
notificação da empresa em caso de mudança da qualidade/objeto e em caso de 
descumprimento, serão tomadas providências pelo gestor do contrato.  

d. Comunicar à CONTRATADA, qualquer anormalidade no objeto do instrumento contratual, 
podendo recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições 
estabelecidas no Termo de Referência.  

e. Dar conhecimento à CONTRATADA de quaisquer fatos que possam afetar a entrega/prestação 
do objeto, bem como comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 
irregularidades verificadas na entrega/prestação, para que seja substituído, reparado ou 
corrigido.  

f. Realizar os atos relativos à cobrança do cumprimento pela CONTRATADA das obrigações 
contratualmente assumidas e aplicar sanções, garantida a ampla defesa e o contraditório, 
decorrentes do descumprimento das obrigações contratuais.  

g. Notificar previamente à CONTRATADA, quando da aplicação de sanções administrativas.  

h. Efetuar o pagamento à CONTRATADA, após apresentação da Nota Fiscal, o recebimento e 
aceite da entrega/prestação, bem como rejeitar, no todo ou em parte, o produto que a 
CONTRATADA apresentar fora das especificações descritas no Termo de Referência e Ordem 
de Fornecimento.  

Parágrafo único - O CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos 
pela CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto contratado, bem 
como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Caberá a empresa vencedora, a partir da autorização para prestação dos serviços, o cumprimento 
das seguintes obrigações:  



 

 

a. Serão obrigações da contratada, cumprir os termos previstos neste Termo de Referência e no 
contrato ou outro documento equivalente, além de responder todas as consultas feitas pela 
CBDU no que se refere ao atendimento do objeto; 

b. A CONTRATADA ficará sujeita, nos casos omissos, às normas estabelecidas na Política de 
Compras da CBDU. 

c. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, 
com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas 
contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos necessários, na qualidade 
e quantidade mínimas especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta.  

d. A CONTRATADA deverá providenciar toda documentação técnica necessária à montagem de 
equipamentos e/ou estruturas, como por exemplo ART’s, bem como deverá observar toda 
legislação específica aplicável ao item de seu fornecimento, obedecendo rigorosamente às 
Normas Técnicas das Concessionárias de Serviços Públicos, Órgãos Competentes e Normas 
de Segurança, ainda que não previstas neste termo.  

e. Disponibilizar profissionais técnicos especializados, com a qualificação adequada para cada 
atividade ou tarefa a ser desempenhada.  

f. Manter os profissionais adequadamente trajados e devidamente identificados nas 
dependências do evento.  

g. Fornecer a seus empregados todos os equipamentos de proteção individual de caráter 
rotineiro, ou não, para a execução dos serviços. 

h. Responsabilizar-se pela disciplina de seus empregados durante a jornada de trabalho e 
comprometer-se que os mesmos manterão o devido respeito e cortesia no relacionamento com 
o pessoal da CONTRATANTE, observando o controle do regimento do trabalho.  

i. Substituir, sempre que exigido pela fiscalização, qualquer um dos seus empregados em 
serviço, cuja atuação, permanência ou comportamento forem julgados prejudiciais, 
inconvenientes ou insatisfatórios à execução dos serviços, à disciplina ou ao interesse. 

j. Não permitir que qualquer funcionário se apresente ao serviço com sinais de embriaguez ou 
sob efeito de substância tóxica.  

k. Fornecer o objeto da contratação, de acordo com as especificações, quantitativo, prazo, local 
de prestação e preços unitário e total, conforme consta na Ordem de Serviço.  

l. Arcar com todos os tributos, encargos sociais, obrigações civis, trabalhistas, fiscais, 
previdenciárias, taxas, seguros, frete até o destino e quaisquer outros ônus que porventura 
possam recair sobre a execução do objeto, devendo efetuar os respectivos pagamentos na 
forma e nos prazos previstos em Lei.  

m. Sujeitar-se à fiscalização da CONTRATANTE, no tocante ao fornecimento, prestando todos os 
esclarecimentos que lhe forem solicitados pela CBDU no concernente ao objeto do Termo de 
Referência, inclusive documentação e atos praticados até o recebimento definitivo e cujas 
reclamações formalmente realizadas obriga-se a atender prontamente.  

n. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em 
que se verificarem imperfeições, vícios, defeitos ou incorreções, no prazo máximo de 02 (duas) 
horas, por outro de mesma característica e capacidade.  



 

 

o. Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar à CONTRATANTE ou a 
terceiros, em razão de ação ou omissão dolosa ou culpa, sua ou dos seus prepostos, 
independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita.  

p. Será de inteira responsabilidade da CONTRATADA quaisquer danos que venham a ocorrer à 
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes da execução incorreta da entrega dos produtos 
contratados. 

q. Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade da entrega/prestação 
do objeto, inclusive considerados os casos de greve ou paralização de qualquer natureza.  

r. Não efetuar, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade para outros, sejam 
fabricantes, técnicos ou quaisquer outros.  

s. Informar, para fins de recebimento de citações, intimações, ordem de serviço, e outras 
comunicações oficiais com a CBDU, o nome do seu preposto, seu endereço comercial, e-mail 
(endereço eletrônico) e nº de telefone móvel e/ou fixo para contato. 

t. Comunicar à CONTRATANTE, no prazo mínimo de 05 (cinco dias) úteis que antecede a data 
da prestação, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação, que poderá ou não ser acatado pelo gestor. 

Parágrafo primeiro – A CONTRATADA se compromete ainda a:  

a. observar e cumprir rigorosamente todas as leis cabíveis, incluindo, mas não se limitando à 
legislação brasileira anticorrupção, a legislação brasileira contra a lavagem de dinheiro;  

b. garantir que não está envolvida ou irá se envolver, direta ou indiretamente, por meio de seus 
representantes, administradores, diretores, conselheiros, sócios ou acionistas, assessores, 
consultores, partes relacionadas, durante o cumprimento das obrigações previstas no Contrato, 
em qualquer atividade ou prática que constitua uma infração aos termos das leis anticorrupção;  

c. garantir que não se encontra, assim como seus representantes, administradores, diretores, 
conselheiros, sócios ou acionistas, assessores, consultores, direta ou indiretamente;  

d. sob investigação em virtude de denúncias de suborno e/ou corrupção;  

e. no curso de um processo judicial e/ou administrativo ou foi condenada ou indiciada sob a 
acusação de corrupção ou suborno;  

f. suspeita de práticas de terrorismo e/ou lavagem de dinheiro por qualquer entidade 
governamental;  

g. sujeita à restrições ou sanções econômicas e de negócios por qualquer entidade 
governamental;  

h. garantir que, direta ou indiretamente, não irá receber, transferir, manter, usar ou esconder 
recursos que decorram de qualquer atividade ilícita, bem como não irá contratar como 
empregado ou de alguma forma manter relacionamento profissional com pessoas físicas ou 
jurídicas envolvidas em atividades criminosas, em especial pessoas investigadas pelos delitos 
previstos nas leis anticorrupção, de lavagem de dinheiro, tráfico de drogas e terrorismo;  

i. notificar prontamente, por escrito, a CBDU a respeito de qualquer suspeita ou violação do 
disposto nas leis anticorrupção, e ainda de participação em práticas de suborno ou corrupção, 
assim como o descumprimento de qualquer declaração prevista neste item. 

Parágrafo segundo – O não cumprimento pela CONTRATADA das leis anticorrupção e/ou do 
disposto neste item será considerado uma infração grave ao contrato a ser efetivado e conferirá à 



 

 

CONTRATANTE o direito de, agindo de boa-fé, declarar rescindido imediatamente o CONTRATO, 
sem qualquer ônus ou penalidade, sendo a participante responsável por eventuais perdas e 
danos.  

Parágrafo terceiro – Em hipótese alguma haverá vínculo empregatício entre os profissionais 
envolvidos na execução dos trabalhos decorrentes deste Contrato e o CONTRATANTE, quer 
sejam prestadores de serviços, empregados, prepostos da CONTRATADA ou por qualquer forma 
por ela credenciados ou autorizados, permanecendo os mesmos vinculados às pessoas jurídicas 
às quais estejam subordinados.  

Parágrafo quarto – Não obstante a total desvinculação trabalhista explicitada no item acima, na 
hipótese de ocorrer qualquer demanda por parte de empregados da CONTRATADA diretamente 
contra o CONTRATANTE ou mesmo solidariamente, obriga-se a CONTRATADA a ressarcir ao 
CONTRATANTE o valor despendido por esta, devidamente corrigido desde a data do efetivo 
desembolso, inclusive despesas processuais e honorários advocatícios.  

Parágrafo quinto – O CONTRATANTE não será responsável por quaisquer compromissos 
assumidos pela CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente 
Contrato, quando não forem prévia e expressamente autorizados pelo CONTRATANTE.  

Parágrafo sexto – Todas as obrigações aqui assumidas pela CONTRATADA são de sua inteira 
e exclusiva responsabilidade.  

Parágrafo sétimo – A CONTRATADA é diretamente responsável pelos atos de seus empregados 
e prepostos, bem como pelos terceiros por ela contratados ou de qualquer forma autorizados ou 
credenciados. 

CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA  

A vigência do presente Instrumento será de até 12 (doze) meses, contados a partir da data da 
assinatura, podendo ser prorrogada, de comum acordo, por períodos iguais e sucessivos até o 
limite previsto na Política de Compras da CBDU, desde que as partes se manifestem por escrito, 
com antecedência de 30 (trinta) dias do término do Contrato.  

CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESCISÃO  

O presente Contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, mediante comunicação expressa da 
parte interessada, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, não cabendo, neste caso, 
qualquer indenização às partes.  

Parágrafo primeiro – O não cumprimento de qualquer Cláusula ou condição deste Contrato 
importará na sua rescisão imediata, a critério da parte adimplente, independente de aviso.  

Parágrafo segundo – Expirado o prazo estabelecido, e caso não haja interesse em sua 
renovação, expressamente manifestado, os serviços efetivamente prestados decorrentes desta 
contratação deverão ser cobrados em um prazo máximo de 90 (noventa) dias.  

Parágrafo terceiro – Ficará o presente Contrato rescindido de pleno direito, independente de 
aviso ou interpelação judicial ou extrajudicial nos seguintes casos:  

a. por inadimplência de qualquer das partes;  

b. falência ou liquidação da CONTRATADA;  

c. fusão ou incorporação à outra empresa, sem prévia e expressa concordância do 
CONTRATANTE; e  



 

 

d. incapacidade, desaparecimento, inidoneidade técnica ou má-fé da CONTRATADA, 
devidamente comprovada.  

CLÁUSULA OITAVA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

Em caso de inexecução total, parcial, ou qualquer outra inadimplência, sem motivo de força maior, 
a contratada estará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, no que couber, 
garantida a prévia defesa, às penalidades previstas na legislação aplicável, para as seguintes 
hipóteses:  

I.Por atraso injustificado:  

a. multa de 1% (um por cento) ao dia de atraso, até o 30º (trigésimo) dia, incidente sobre o valor 
da Ordem de Compras e Serviços, limitado esse percentual a 10% (dez por cento); e  

b. multa de 1,5% (um vírgula cinco por cento) ao dia de atraso, a partir do 31º (trigésimo primeiro) 
dia, incidente sobre o valor da Ordem de Compras e Serviços, sem prejuízo da rescisão deste 
a partir do 40º (quadragésimo) dia de atraso.  

II. Pela inexecução total ou parcial do objeto:  

a. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações 
consideradas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos significativos para 
a Confederação; 

b. Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da Ordem de Compras e Serviços; e  

c. Suspensão temporária de participar em processo seletivo e impedimento de contratar com a 
CBDU, por um prazo de até 2 (dois) anos, inclusive quando recusar-se a assinar o Contrato, 
não mantiver a Proposta Financeira apresentada, apresentar declaração ou documentos falsos 
ou por reincidência de penalidade aplicada anteriormente.  

Parágrafo primeiro – As multas estabelecidas são independentes e terão aplicação cumulativa e 
consecutivamente, de acordo com as normas que regem o processo seletivo, mas somente serão 
definitivas depois de exaurida a fase de defesa prévia da Contratada.  

Parágrafo segundo – Quando não pagos em dinheiro pela Contratada, os valores das multas 
aplicadas serão deduzidos dos pagamentos devidos e, quando for o caso, cobrados judicialmente.  

Parágrafo terceiro – Quando se tratar de inexecução parcial, o valor da multa será proporcional 
ao valor do produto que deixou de ser entregue.  

Parágrafo quarto – Em caso de reincidência por atraso injustificado será a futura Contratada 
penalizada nos termos da Política de Compras da CBDU. 

Parágrafo quinto – As penalidades previstas neste Contrato e no Edital e seus anexos não 
poderão ser relevadas, salvo quando ficar comprovada a ocorrência de situações que se 
enquadrem no conceito jurídico de força maior ou caso fortuito.  

Parágrafo sexto –Após a aplicação de qualquer penalidade será feita comunicação escrita à 
CONTRATADA, constando o fundamento legal, excluídos os casos de aplicação das penalidades 
de advertência e multa de mora.  

Parágrafo sétimo – As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias consecutivos 
contados da data da notificação, em conta bancária a ser informada pelo CONTRATANTE.  

CLÁUSULA NONA – DO PAGAMENTO  

O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após a entrega do material, 
apresentação da nota fiscal e aceite pelo fiscal do contrato. 



 

 

Parágrafo primeiro – Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA na pendência de 
qualquer uma das situações abaixo especificadas, sem que isso gere direito a alteração de preços 
ou compensação financeira: 

a. Atestação de conformidade da entrega do(s) produtos; 

b. Comprovação de regularidade ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço; 

c. Comprovação de regularidade com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou 
sede; 

d. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

Parágrafo segundo – O pagamento será creditado em nome da CONTRATADA, mediante ordem 
bancária em conta corrente por ela indicada ou boleto bancário. 

Parágrafo terceiro – Na ocorrência de rejeição da(s) Nota(s) Fiscal (is), motivada por erro ou 
incorreções, o prazo para pagamento passará a ser contado a partir da data da sua 
reapresentação. 

Parágrafo quarto – Em caso de ausência ou irregularidade nas Certidões de regularidade fiscal 
e trabalhista, o prazo de pagamento será contado a partir da sua (re)apresentação, devidamente 
regularizadas. 

Parágrafo quinto – A CONTRATANTE se reserva ao direito de recusar o pagamento se, no ato 
da atestação, o objeto não estiver de acordo com as especificações apresentadas e aceitas. 

Parágrafo sexto – Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 
legislação aplicável. 

Parágrafo sétimo – A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores 
correspondentes a multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA. 

Parágrafo oitavo – A cada pagamento, a CONTRATADA deverá manter as condições de 
habilitação, observadas as seguintes condições: 

a. constatando-se a situação de irregularidade da CONTRATADA, o CONTRATANTE 
providenciará a sua advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa; e  

b. o prazo da alínea anterior poderá ser prorrogado uma vez por igual período, a critério do 
CONTRATANTE. 

Parágrafo nono – Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência. 
Sendo o atraso decorrente do inadimplemento de obrigações da CONTRATADA, não gerará 
direito ao pleito de reajustamento de preços. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO REAJUSTE  

O presente Contrato não sofrerá reajuste durante o 1º (primeiro) ano de vigência, qualquer que 
seja a justificativa, salvo por disposições legais.  

Parágrafo primeiro – Havendo interesse na renovação, o valor contratado poderá ser reajustado 
pela variação do INPC/IBGE, considerando, para apuração do índice de reajuste, os 12 (doze) 
meses anteriores ao penúltimo mês de vencimento do Contrato em vigor, mediante comunicação 
por escrito com, pelos menos, 30 (trinta) dias de antecedência ou acordo entre as partes. 



 

 

Parágrafo segundo – Caso o índice estabelecido para reajuste venha a ser extinto ou de qualquer 
forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado 
pela legislação então em vigor. 

Parágrafo terceiro – Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes 
elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de 
termo aditivo. 

Parágrafo quarto – O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA GESTÃO  

A gestão do presente Contrato será realizada pelo CONTRATANTE, por intermédio do(a) Diretor 
de Esportes e Eventos, em função do objeto estar vinculado àquela Diretoria. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA PROTEÇÃO DE DADOS 

A CBDU declara que todos os dados pessoais coletados para os fins da execução deste edital 
serão tratados em conformidade com os princípios e direitos previstos pela Lei Federal n. 
13.709/2018 (“Lei Geral de Proteção de Dados”) e com a Política Interna de Proteção de Dados 
da CBDU.  

Parágrafo único - O tratamento dos dados pessoais coletados será realizado pelo período que 
durar a vigência do Edital, após o qual serão permanentemente excluídos. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

De acordo com a legislação vigente, o Contrato poderá sofrer acréscimos e supressões, de acordo 
com a necessidade da CBDU, até o limite previsto na Política de Compras, mediante justificativa 
e termo aditivo. 

Parágrafo primeiro – Fica expressamente proibido à CONTRATADA subcontratar outras 
empresas para realizar o objeto deste Contrato, a não ser com expressa autorização do 
CONTRATANTE  

Parágrafo segundo – Durante a vigência deste Contrato, qualquer comunicação entre as partes 
deverá ser feita por escrito.  

Parágrafo terceiro – Toda e qualquer alteração contratual só poderá ser realizada por meio de 
Termo Aditivo.  

Parágrafo quarto – Além das obrigações previstas no presente Edital, a CONTRATADA é 
responsável por danos causados por negligência, imperícia ou imprudência, causados a terceiros, 
nos termos do arts. 186 e 927 do Código Civil Brasileiro.  

Parágrafo quinto – Os casos de incorreções que apresentem vícios de ilegalidade ensejarão a 
rescisão do contrato.  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO  

Fica eleito o Foro de Brasília - DF, com renúncia expressa de qualquer outro, para dirimir dúvidas 
porventura decorrentes do presente Contrato. 

 

 

 

 



 

 

E por estarem de acordo, assinam, digitalmente/eletronicamente, o presente Instrumento para que 
se alcancem os efeitos jurídicos desejados, ficando garantido à CONTRATADA a possibilidade de 
assinatura em meio físico, caso não possua assinatura com certificação digital.  

Brasília – DF, ____ de ____________ de 2025. 

 
 

__________________________________________________________ 

CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DO DESPORTO UNIVERSITÁRIO 

CONTRATANTE 

 
 
 

_________________________________________ 

CONTRATADA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 28/2025 

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de locação, montagem 
e implantação de estruturas necessárias à realização do evento internacional FISU University 
World Cup 3x3 Basketball, para atender às necessidades da CBDU 

ANEXO VIII - MINUTA DA ORDEM DE COMPRAS E SERVIÇOS  

(nos casos em que não houver formalização de contrato) 

Ordem de Compras e Serviços nº XXXX 

Prestador: XXXXXXXXXXXXXXXXX. 

CNPJ: XXXXXXXXXXXXXXX 

_________________________________________________________________ 

Documento Interno de Referência:  

Ref.: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

_________________________________________________________________ 

Descrição do pedido: 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

  

Valor total: R$ xxxxxxxxxxxxxxxx (xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx) 

_________________________________________________________________ 

Dados para Faturamento: 

Confederação Brasileira do Desporto Universitário 

CNPJ: 42.467.787/0001-46 

CF/DF: 07.355638/001-67 

Endereço: SGAN 905 Conjunto D – Asa Norte – Brasília/DF 

CEP: 70.790-054 

***Encaminhar Nota Fiscal para os e-mails: allison.carvalho@cbdu.org.br e compras@cbdu.org.br 

________________________________________________________________  

Pagamento: 

1. O pagamento será efetuado por meio de depósito em conta, ou qualquer outro meio 
idôneo adotado mediante apresentação de Nota Fiscal/Fatura devidamente até o fim da prestação 
do serviço, devendo ser efetuada a retenção na fonte atestada (responsável pelo recebimento), 
no prazo de até 30 dias, e dos tributos e contribuições determinadas pelos órgãos fiscais e 
fazendários em conformidade com a legislação vigente, quando for o caso. 

2. A CBDU utiliza de recursos de origem pública para o desenvolvimento de suas atividades, 
assim, o pagamento estará condicionado à validade das seguintes certidões na data da emissão 
da Nota Fiscal/Fatura: Certidão de Débito Trabalhista; Certidão de Débitos Relativos a Créditos 
Tributários Federais e à Dívida Ativa da União; Consulta Regularidade do Empregador; e Certidão 
Negativa de Débitos Estaduais. 

3.   A forma de pagamento para esta Ordem será: xxxxxxxxxxxxxx. 



 

 

4.   Vincula-se a esta Ordem de Compras e Serviços o Edital e seus anexos bem como a proposta 
da empresa, independente de transcrição. 

 

Brasília/DF, xxxxxxx de xxxxxxxxxxxx de 2025.  

  

_________________________________ 

Assinatura 

Responsável pela emissão da Ordem de Compras e Serviços  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 28/2025 

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de locação, montagem 
e implantação de estruturas necessárias à realização do evento internacional FISU University 
World Cup 3x3 Basketball, para atender às necessidades da CBDU 

 

ESTIMATIVA DE PREÇO 

Nº Item Unidade Quant. Diárias Valor Unitário Valor Total 
              

  ESTRUTURA         R$ 332.820,00 

1 

SONORIZAÇÃO- Serviço de sonorização de MEDIO porte com sistema composto por: Sistema 
sonorização médio porte - Distribuído conforme projeto  
PA - RCF 08 line, Sub - 4 , sub Backline - 4 -mic sem fio - modelo axient shure, 2 - Sennheiser G4, 1 - 
mesa digital M32 Midas, 1- monitor para DJ - caixa ativa, 6 - microfones Ambiente modelo tipo 
condensador, 1 - notebook para gerenciamento sistema, 1 - processador de áudio, 15 - réguas ac 
distribuição Pentacustica, 1 - central ac Pentacustica. Cabeamento completo para sistema microfones - 03 
Diárias.  

Serviço 1 3 R$ 9.750,00 R$ 29.250,00 

2 
LED (indoor / outdoor) - (Locação, montagem de led modulares, distância entre pixels de 5mm, 
indoor/outdoor, incluindo equipamentos e pessoal técnico habilitado: 66m² x 3 diárias  

m² 66 3 R$ 180,00 R$ 35.640,00 

3 

PÓRTICO ENTRADA: Locação de Estrutura de Alumínio (box truss) - (Locação e montagem de estrutura 
tipo pórtico para a entrada do evento, construída em peças de alumínio do tipo Box Truss EQ30 para 
fixação de material cênico, com as seguintes características: testeira central medindo 20,0m de largura x 
3,0 m de altura montada sobre duas torres e 1 portico central, totalizando 52m lineáres x 3 dias = 156m e 
2 backdrops de 2,0m x 3,0m de altura totalizando 20m x 3 Diárias = 60m = 216m 

m 216 3 R$ 15,00 R$ 9.720,00 

4 

LOCAÇÃO DE GALPÃO - Locação de estrutura em box truss de alumínio, com sapatas de sustentação p-
30 e treliças p-30 em alumínio. Estrutura metálica medindo 60 metros de comprimento e 30 metros de 
largura; coberto com Galpões e Q-30 totalizando 1800 metros e 8 metros de pé direito no modelo 2 águas 
(com lona antichama e antimofo na cor branca. Aterrado conforme as exigências do corpo de bombeiros. 
Incluso Transporte, montagem e desmontagem. Sendo 1800 m por dias, totalizando 5400 metros 
quadrados, para os 3 dias de evento.  

m 1800 3 R$ 16,00 R$ 86.400,00 

5 
EXTINTORES ABC  - Locação de extintor Gás carbónico (CO2) para eventos, cumprindo as 
determinações de segurança dos órgãos de controle de Alvará. 10 Unidades x 3 Diárias = 30  

un 10 3 R$ 40,00 R$ 1.200,00 

6 
GERADOR 180 KVA - Locação de gerador de no mínimo 180KVA, sendo um backup, com técnico para a 
operação do mesmo e combustível inlcuso. 2 geradores x 3 dias 

un 2 3 R$ 3.590,00 R$ 21.540,00 

7 
INSTALAÇÃO ELÉTRICA COMPLETA – Instalação elétrica geral do evento: cabeamento, iluminação, 
quadros de energia, tomadas e suporte técnico durante todo o período (4 dias de montagem + 3 dias de 
evento) 

Serviço 1 7 R$ 2.100,00 R$ 14.700,00 

8 
GRADIL- Locação de gradil (disciplinador de público), medindo  2,00 x 1,00m, em PVC ou grade metálica 
tubular, Todos da mesma cor e material 

un 240 3 R$ 18,00 R$ 12.960,00 

9 CONTAINER PARA LIXO - Locação de de container para lixo com capacidade para 1000l.   un 1 3 R$ 500,00 R$ 1.500,00 

10 
LOCAÇÃO DE MESAS E CADEIRAS - Locação de cadeiras e mesas pranchão, sendo a mesa medindo 
1,80m de comprimento e 0,70m de largura, com capa em lycra para acabamento e cadeira de ferro com 
capa no encosto, sendo cada kit contando 1 mesa e 3 cadeiras. 20 kits x 3 diárias.  

kit 20 3 R$ 180,00 R$ 10.800,00 

11 

ESTRUTURA EM OCTANORM 
Sistema Octanorm: Estrutura em alumínio extrudado com acabamento anodizado, 
perfil de seção octogonal padrão com canaletas para encaixe 
de painéis, Altura padrão: 2,50 m, conectores peças de junção metálicas 
(cantoneiras e blocos de união) que permitem diferentes 
formatos (L, T, cruzeta); Fixação: Sistema de encaixe com 
parafusos ou blocos de fixação tipo “clic”; 
Piso estruturado em metal ou madeira revestido em carpete com tratamento antichamas. Fechamentos 
(painéis): MDF, PS (poliestireno), PVC ou fórmica, Espessura 
padrão: 3 a 5 mm; Cor padrão: Branco (com possibilidade de 
aplicação de adesivos ou comunicação visual); 
Salas com ar-condicionado 
Opções: Painéis 
lisos, com portas ou visores em acrílico; Portas de acesso: em TS, Madeira, MDF ou PVC, com batente 
em 
alumínio; Fechadura simples ou trinco interno. Montagem de 
salas e área do atleta. 
Centro administrativo 5x5, área do atleta 2 áreas de 4x5 

m² 65 3 R$ 128,00 R$ 24.960,00 

12 

ARQUIBANCADA EM 03 MÓDULOS - Módulo 01 - Locação de 01 (uma) estrutura de arquibancada linear, 
incluindo montagem, manutenção e desmontagem com 11 metros, 06 degraus, guarda-corpo frontal e 
lateral 1,20 m e traseiro com altura mínima de 1,80m altura mínima do primeiro degrau de 30cm, escadas 
de circulação de acordo com a legislação vigente. Módulo 02 - Locação de 01 (uma) estrutura de 
arquibancada linear, incluindo montagem, manutenção e desmontagem com 11 metros, 06 degraus, 
guarda-corpo frontal e lateral 1,20 m e traseiro com altura mínima de 1,80m altura mínima do primeiro 
degrau de 30cm, escadas de circulação de acordo com a legislação vigente. Módulo 03 - Locação de 01 

un 3 3 R$ 3.650,00 R$ 32.850,00 



 

 

(uma) estrutura de tablado, incluindo montagem, manutenção e desmontagem com 10 metros, 01 degrau. 
Com altura mínima de 0,50cm altura mínima do primeiro degrau de 30cm. 

13 
LOCAÇÃO DE TABLADO – Medindo 2,00x5,00m (total de 10 m²) sem cobertura com altura do piso de até 
0,40 metros de altura, Serão utilizados 10 m² por dia de evento. 03 diárias.                                                                                                                                                   

m² 10 3 R$ 120,00 R$ 3.600,00 

14 
LYCRA - Acabamento em lycra em todas as areas necessárias no evento -Locação de elastano; 
Gramatura: 230/250 g/m²; 1,40 m de largura. 200m2 por 03 dias de locação. 

m² 200 3 R$ 12,00 R$ 7.200,00 

15 

ILUMINAÇÃO CÊNICA - Locação, montagem e operação de sistema de iluminação cênica composto por 
24 beam 9R, 20 ribalta p5, 10 refeltores de LED de competição de 1000 WATTS, 12 atomic led , 12 par 
Led , 01 - mesa comand wing MA, Rack main Power , 01 - rack splint gerenciamento rede Inclui 
cabeamento elétrico, estrutura de fixação em box truss, testes prévios e operador técnico durante todo o 
período do evento. Instalação deve obedecer às normas da ABNT e às especificações de segurança 
elétrica. 
 
LOCAÇÃO DE SISTEMA DE ILUMINAÇÃO DE PEQUENO PORTE - Locação, instalação e manutenção 
de sistema composto por: 6 movies, 18 par led RGBW, 04 ribaltas cores diversas, 2 bruts de iluminação, 
dimmer, 1 maquinas de fumaça. Inclusos estrutura box truss, cabeamento e técnico operador. 

Serviço 1 3 R$ 13.500,00 R$ 40.500,00 

  LOUNGE         R$ 86.280,00 
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PRODUÇÃO LOUNGE - Instalação de lounge temático voltado à ativação e relacionamento com o público 
e 
também uma área de relaxamento e descompressão para os atletas : O espaço deverá : ● Reproduzir a 
identidade visual do evento com envelopamento premium e com alto nivél de acabamento.  
● Oferecer atrações interativas e produtos das instituições envolvidas  
● Ambiente de descompressão para os atletas (Descrito abaixo) 
carregamento de celular, video games para relaxamento dos atletas (Descrito abaixo)  
 
Área de Convivência dos Atletas - Mundial de Basquete 3x3 
 
 Atividades e Jogos 

•⁠  ⁠*Ativação Inflável*: Arco e flecha 

•⁠  ⁠⁠- ⁠Cornhole 

•⁠  ⁠*Jogos Eletrônicos*: 

  - 2 PlayStation 5 
  - 2 TVs 

•⁠  ⁠Fliperamas: 2 unidades 

•⁠  ⁠Futmesa 

•⁠  ⁠Air Hockey 

•⁠  ⁠Tênis de Mesa 

•⁠  ⁠Mini Badminton 

•⁠  ⁠Baquete Machine 

 
Conforto e Conveniência 

•⁠  ⁠Pufs: 20 unidades 

•⁠  ⁠Filtros de Água: Para galões 

•⁠  ⁠Totens de Carregador: Para dispositivos eletrônicos 

serviço 1 1 R$ 86.280,00 R$ 86.280,00 

  MATERIAL ESPORTIVO         R$ 74.100,00 
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PISO DE JOGO: A superfície de jogo deverá ser: 
• Piso 3x3 aprovado pela FIBA para áreas externas. 
A quadra deverá ter 15x11 metros (superfície de jogo) + limite adicional de 2 m para a linha de base, 1,5 m 
(excepcionalmente mínimo de 1 m) para o lado menor e 1 m para o lado maior oposto ao anteparo. 
A superfície de jogo deverá ser demarcada com linhas brancas de 50 mm (em qualquer caso, claramente 
visíveis). 
O campo de jogo deverá ser colorido em duas cores: a área principal e a área de 2 pontos em uma cor e o 
restante da área de jogo em outra cor. As cores recomendadas pela FIBA são preto e cinza. 
Elasticidade (Absorção de Impacto) 
Define a capacidade do piso de absorver energia gerada pelo impacto, reduzindo o estresse nas 
articulações dos atletas. 
Piso Pontualmente Elástico (Point Elastic) 
Nível 1: 25% a 75% 
Nível 2: 11% a 75% 
Uniformidade (absoluta): ±5% (nível 1) ou ±7% (nível 2) em relação à média. 
Piso de Elasticidade Mista (Mixed Elastic) 
45% a 75% de absorção. 
Uniformidade: ±5% da média. 
Piso de Elasticidade de Área (Area Elastic) 
40% a 75% de absorção. 
Piso de Elasticidade Combinada (Combined Elastic) 
45% a 75% de absorção. 
Uniformidade: ±5% da média. 
Deformação Vertical 
Mede a variação vertical do piso sob carga, garantindo equilíbrio entre amortecimento e estabilidade. 
Point Elastic: ≤ 3,5 mm 
Mixed Elastic: ≤ 3,5 mm 

un 2 3 R$ 7.500,00 R$ 45.000,00 



 

 

Area Elastic: 1,5 mm a 5,0 mm 
Combined Elastic: 1,5 mm a 5,0 mm 
Uniformidade: ±0,7 mm da média. 
Rebatida da Bola (Ball Rebound) 
Avalia o retorno da energia da bola após impacto, fundamental para o comportamento esportivo adequado. 
Nível 1: ≥ 90% 
Nível 2: ≥ 85% 
Uniformidade: ±3% da média. 
Resistência ao Escorregamento (Slip Resistance) 
Garante aderência adequada em superfícies secas e molhadas, evitando acidentes durante o jogo. 
Superfície seca: média entre 80 e 110 
Superfície molhada: média entre 55 e 110 
5. Resistência à Abrasão 
Indica a capacidade do piso de resistir ao desgaste por fricção ou uso contínuo. 
Perda máxima de material: ≤ 1.000 mg 
Para superfícies poliméricas externas: ≤ 4.000 mg 
6. Indentação Permanente 
Refere-se à deformação residual após pressão localizada. 
Deformação máxima permanente: ≤ 0,5 mm 
7. Resistência ao Desgaste Visual 
Após testes de uso, a superfície não deve apresentar desgaste visível. 
8. Absorção de Água 
Limita a capacidade do material de absorver umidade. 
Valor máximo permitido: ≤ 1% 
9. Capacidade de Drenagem 
Indica o escoamento da água através da superfície, essencial para uso em ambientes externos. 
Vazão mínima: ≥ 150 mm/h 
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TABELA OFICIAL -  3x3 na cor preta  - CBB aproved. Seguindo as seguintes especificações : Deverá 
haver 1 unidade de proteção colocada na extremidade da quadra de jogo, composta pelas seguintes 
partes: 
• 1 tabela 
• 1 aro de cesta com placa de montagem 
• 1 rede de cesta 
• 1 estrutura de suporte da tabela 
• Acolchoamento 

un 2 3 R$ 1.650,00 R$ 9.900,00 
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PLACAR PRINCIPAL - placar do jogo deverá: 
• Ser um relógio digital de contagem regressiva com um sinal sonoro automático para o fim do jogo assim 
que o visor mostrar zero (00:00.0). 
• Ter a capacidade de indicar o tempo restante em minutos e segundos; bem como décimos (1/10) de 
segundo apenas durante o último minuto do jogo. 
• Ser colocado de forma que seja claramente visível a todos os envolvidos no jogo, incluindo os 
espectadores.                                                        O placar mostrará: 
• O cronômetro digital de contagem regressiva do jogo com atraso zero. 
• Os pontos marcados por cada equipe. 
• Os nomes das equipes. 
• O número de faltas da equipe. 
• Situação de bônus de falta. 
• Opcionalmente, o logotipo ou hashtag do evento, bem como o logotipo dos patrocinadores. 

un 2 3 R$ 1.000,00 R$ 6.000,00 

20 
MONITOR LED - Será utilizado um monitor LED de no mínimo 32”, que será conectado ao 
scores.fiba3x3.com. 

un 1 3 R$ 700,00 R$ 2.100,00 

21 
TELÃO DE LED - Para a competição, o placa  deverá ter o formato 16:9 e o tamanho mínimo de 4x2,5m. 
O placar deverá ser posicionado no lado direito do anteparo, na linha de base da quadra de jogo, 
diagonalmente à mesa oficial, no canto com uma área desobstruída. 

un 10 3 R$ 180,00 R$ 5.400,00 

22 
PLACAR SECUNDÁRIO - com dimensões aproximadas de 2x1m deverá ser posicionado na mesa oficial, 
com vista desobstruída. Se o placar secundário estiver posicionado em frente à mesa oficial, ele não 
poderá estar em uma posição mais alta do que a mesa oficial. 

un 2 3 R$ 250,00 R$ 1.500,00 

23 
SISTEMA DE CRONOMETRAGEM - deverá conter relógio de 12 segundos acoplado à tabela, com 
operação em milésimos de segundo, testado e aprovado até três (3) dias antes do evento. 

un 1 3 R$ 600,00 R$ 1.800,00 

24 BEBEDOURO: instalação de bebedouro com água potável nas proximidades da arena de competição. un 1 3 R$ 200,00 R$ 600,00 

25 

ZONA MISTA - Espaço destinado a entrevistas e interação com atletas e convidados - Estrutura Minima ● 
Backdrop preto com logomarcas dos patrocinadores; 
● Carpete, iluminação de LED e cordão de isolamento; 
● Passarela de acesso e área de circulação; 

serviço 1 3 R$ 600,00 R$ 1.800,00 

  TRANSMISSÃO         R$ 51.870,00 
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TRANSMISSÃO Padrão de produção : ● Formato Full HD (1080/50 ou 60); 
● Produção em 16:9, com equipamentos digitais de última geração; 
● Áudio estéreo mixado e sincronizado com efeitos de quadra; 
● Transmissão contínua, iniciando 5 minutos antes e terminando 5 minutos após o jogo. 
 
Requisitos de Energia e Iluminação 
● Iluminação mínima de 1500 lux a 7m de altura, com uniformidade e sem sombras; 
● Iluminação de emergência de 1000 lux com comutação síncrona; 
● Energia de reserva para emissora, área de comentários e operador gráfico. 
 

serviço 1 3 R$ 17.290,00 R$ 51.870,00 



 

 

Equipe de trabalho: 
 
Diretor de trasmissão com experiencia em eventos de basquete 3x3 
Operador de Replays   
Operador Grafico 
Engenheiro de Som  
Engenheiro de Video 
Gerente de produção 
Operador de Cameras 
Audios e Microfones - Microfones no nivel do solo  
Microfone de tabela  
Microfone de arquibancada  
 
Gráficos de TV 
● Inserções: título do evento, grupos, placar, escalações, nomes e números; 
● Transições gráficas (wipes) de entrada e saída para replays; 
● Padrão de gráficos compatível com identidade visual do evento." 

  COMITÊ ORGANIZADOR         R$ 53.900,00 
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COMITÊ ORGANIZADOR: Comitê Organizador formado por profissionais especializados, devendo 
comprovar experiencia tecnica em eventos nacionais (CBDU/CBB/CBDE) e internacionais (FISU/FIBA) 
nos ultimos 5 anos, com os seguintes cargos:  
 
Estrutura mínima da Direção do CO:  
Diretor Executivo: com experiência comprovada na função em outros eventos mundiais 
Diretor Operacional  
Diretor Administrativo 
 
Estrutura mínima da gerência do CO: 
● Gestor(a) Técnico(a); 
● Gestor(a) de Produção; 
● Gestor(a) de Logística; 
● Gestor(a) de Relações Institucionais 
● Coordenador de Produção: com experiência comprovada em arenas 3x3 de nível nacional e 
internacional 
● Auxiliar de Produção: com experiência comprovada em arenas 3x3 de nível nacional e internacional 

serviço 1 1 R$ 53.900,00 R$ 53.900,00 

  SERVIÇOS OPERACIONAIS         R$ 44.460,00 

28 
Ambulância UTI disponível durante todo o período de competição, total de até 12 horas para um total de 3 
diarias  

serviço 1 3 R$ 2.370,00 R$ 7.110,00 

29 
Mestres de cerimônia com experiencia em eventos a nivél nacional e internacional na modalidade de 3x3 - 
Por 3 diarias 

un 2 3 R$ 1.000,00 R$ 6.000,00 

30 DJ com experiencia em eventos a nivél nacional e internacional na modalidade de 3x3 - Por 3 diarias serviço 1 3 R$ 800,00 R$ 2.400,00 
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SERVIÇO DE PLANEJAMENTO LOGÍSTICO: Apresentação plano logístico detalhado, assegurando: 
● Entrega completa da arena; 
● Realização de evento teste um (1) dia antes da competição principal; 
● Organização e controle  dos materiais. 

serviço 1 1 R$ 3.000,00 R$ 3.000,00 

32 Staff de segurança Diurno (Total de 4) - Por 3 diarias  un 4 3 R$ 350,00 R$ 4.200,00 

33 Staff de segurança Noturno (Total de 2) - Por 5 diarias  un 2 5 R$ 350,00 R$ 3.500,00 
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FISIOTERAPEUTA DISPONÍVEL EM TEMPO INTEGRAL – Contratação de profissional fisioterapeuta 
qualificado para atendimento aos atletas durante todo o período de competição, com jornada de até 12 
horas diárias, disponibilizando maca, materiais de suporte fisioterapêutico, bandagens, gelo e 
equipamentos auxiliares de recuperação muscular, garantindo pronto atendimento e suporte preventivo 
conforme normas de saúde e segurança aplicáveis a eventos esportivos. 

un 3 3 R$ 350,00 R$ 3.150,00 
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BRIGADISTA HABILITADO PARA PRIMEIROS SOCORROS – Contratação de profissional brigadista 
devidamente habilitado para atendimento de primeiros socorros a atletas, staff e público durante todo o 
período de competição, com jornada de até 12 horas diárias, equipado com uniforme de identificação, kit 
de primeiros atendimentos, rádio de comunicação e suporte básico de emergência, conforme normas da 
ABNT e legislação vigente de segurança em eventos esportivos. 

un 2 3 R$ 350,00 R$ 2.100,00 
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APRESENTAÇÕES DE BREAKDANCE, CHEERLEADERS E ATRAÇÕES MUSICAIS – Contratação de 
apresentações artísticas e esportivas com grupos de breakdance, equipes de cheerleaders e bandas ou 
DJs, destinadas à abertura, intervalos e encerramento do evento, incluindo estrutura de som, iluminação, 
transporte, figurino, coordenação artística, montagem e desmontagem técnica, respeitando o cronograma 
oficial e as normas de segurança do evento. 

serviço 1 3 R$ 3.000,00 R$ 9.000,00 
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PRODUÇÃO DE ESTRUTURA MÍDIA DAY PARA FOTOS – Produção, incluíndo montagem e 
desmontagem, de estrutura completa para realização de sessões fotográficas e gravações oficiais de 
atletas e equipes, composta por estrutura metálica em box truss medindo 6x3x3m, revestimento em tecido 
tensionado ou lona vinílica impressa com identidade visual do evento, iluminação profissional em refletores 
LED 5600K com difusores e tripés, piso elevado modular com acabamento antiderrapante, backdrop 
institucional em alta resolução, pontos de energia e cabeamento protegido, montagem e desmontagem 
executadas por equipe técnica especializada conforme normas de segurança estrutural e elétrica da 
ABNT. 

serviço 1 1 R$ 4.000,00 R$ 4.000,00 

  COMUNICAÇÃO VISUAL         R$ 59.290,00 
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Identidade Visual – Estruturas e Lonas 
 
Todo o projeto de identidade visual será composto por lonas impressas em alta qualidade (1440 dpi), 
montadas sobre estrutura metálica em metalon 20x20 ou 20x30, garantindo acabamento profissional, 
resistência e uniformidade visual. 
 
As peças que compõem o conjunto são: 
 
Backdrop DJ – Painel de fundo principal, medindo 4m x 3m, impresso em lona de alta definição, com 
estrutura metálica completa. 
 
Guarda-corpo 3D – Estrutura dupla face, confeccionada em metalon, com 20m de comprimento por 1,5m 
de altura, totalizando uma peça tridimensional contínua. 
 
Backdrop Estrutural (Arquibancada) – Instalação posterior à arquibancada, medindo 20m x 4m, com 
impressão dupla face e estrutura metálica em metalon. 
 
Backdrop Área VIP – Painel sobre praticáveis, medindo 14m x 2m, com impressão em lona de alta 
definição e estrutura metálica. 
 
Pórtico de Entrada 3D – Estrutura principal de acesso, com 20m x 3m, acrescida de duas colunas laterais 
de 3m x 2m e extrusão de 50cm, proporcionando efeito tridimensional. Impressão em lona de alta 
resolução (1440 dpi). 
 
Entrada VIP – Pórtico exclusivo para acesso VIP, com 2,5m de largura por 6m de altura, em lona de alta 
definição e estrutura metálica reforçada. 
 
 
A área total de impressão é de aproximadamente 346 m², distribuída entre todas as estruturas descritas 
acima. 

serviço 1 1 R$ 59.290,00 R$ 59.290,00 

  INTERNET         R$ 8.760,00 

39 
INTERNET - Serviço de Internet com no mínimo d2 pontos de origem diferente de internet dedicada por 
fibra ótica de 200 megas com instalação de equipamento de balanceamento e redundância. 
- Um técnico de TI in loco para monitoramento e suporte. 

serviço 1 3 R$ 2.920,00 R$ 8.760,00 

 


